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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTOS DE GÊNEROS VARIADOS.

INTERPRETAÇÃO TEXTUAL

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e relacio-
nadas entre si, formando um todo significativo capaz de 
produzir interação comunicativa (capacidade de codificar 
e decodificar).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. 
Em cada uma delas, há uma informação que se liga com 
a anterior e/ou com a posterior, criando condições para a 
estruturação do conteúdo a ser transmitido. A essa interli-
gação dá-se o nome de contexto. O relacionamento entre 
as frases é tão grande que, se uma frase for retirada de seu 
contexto original e analisada separadamente, poderá ter 
um significado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam referên-
cias diretas ou indiretas a outros autores através de cita-
ções. Esse tipo de recurso denomina-se intertexto. 

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação 
de um texto é a identificação de sua ideia principal. A par-
tir daí, localizam-se as ideias secundárias (ou fundamen-
tações), as argumentações (ou explicações), que levam ao 
esclarecimento das questões apresentadas na prova.

  
Normalmente, em uma prova, o candidato deve:
	  Identificar os elementos fundamentais de uma 

argumentação, de um processo, de uma época (neste caso, 
procuram-se os verbos e os advérbios, os quais definem o 
tempo).
	  Comparar as relações de semelhança ou de dife-

renças entre as situações do texto.
	  Comentar/relacionar o conteúdo apresentado 

com uma realidade.   
	  Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
	  Parafrasear = reescrever o texto com outras pa-

lavras.

1. Condições básicas para interpretar
  
Fazem-se necessários: conhecimento histórico-literário 

(escolas e gêneros literários, estrutura do texto), leitura e 
prática; conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do 
texto) e semântico; capacidade de observação e de síntese; 
capacidade de raciocínio.

2. Interpretar/Compreender

Interpretar significa:
Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
Através do texto, infere-se que...
É possível deduzir que...
O autor permite concluir que...
Qual é a intenção do autor ao afirmar que...
Compreender significa

Entendimento, atenção ao que realmente está escrito.
O texto diz que...
É sugerido pelo autor que...
De acordo com o texto, é correta ou errada a afirmação...
O narrador afirma...

3. Erros de interpretação
  
	 Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai do 

contexto, acrescentando ideias que não estão no tex-
to, quer por conhecimento prévio do tema quer pela 
imaginação.

	 Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se aten-
ção apenas a um aspecto (esquecendo que um texto 
é um conjunto de ideias), o que pode ser insuficiente 
para o entendimento do tema desenvolvido. 

	 Contradição = às vezes o texto apresenta ideias 
contrárias às do candidato, fazendo-o tirar con-
clusões equivocadas e, consequentemente, errar a 
questão.

 
Observação: 
Muitos pensam que existem a ótica do escritor e a óti-

ca do leitor. Pode ser que existam, mas em uma prova de 
concurso, o que deve ser levado em consideração é o que 
o autor diz e nada mais.

  
Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que 

relaciona palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre si. 
Em outras palavras, a coesão dá-se quando, através de um 
pronome relativo, uma conjunção (NEXOS), ou um prono-
me oblíquo átono, há uma relação correta entre o que se 
vai dizer e o que já foi dito.

 
São muitos os erros de coesão no dia a dia e, entre eles, 

está o mau uso do pronome relativo e do pronome oblí-
quo átono. Este depende da regência do verbo; aquele, do 
seu antecedente. Não se pode esquecer também de que os 
pronomes relativos têm, cada um, valor semântico, por isso 
a necessidade de adequação ao antecedente.  

Os pronomes relativos são muito importantes na in-
terpretação de texto, pois seu uso incorreto traz erros de 
coesão. Assim sendo, deve-se levar em consideração que 
existe um pronome relativo adequado a cada circunstância, 
a saber:

que (neutro) - relaciona-se com qualquer antecedente, 
mas depende das condições da frase.

qual (neutro) idem ao anterior.
quem (pessoa)
cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e depois 

o objeto possuído. 
como (modo)
onde (lugar)
quando (tempo)
quanto (montante) 
Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deveria 

aparecer o demonstrativo O).
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3. Dicas para melhorar a interpretação de textos

	  Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral 
do assunto. Se ele for longo, não desista! Há muitos can-
didatos na disputa, portanto, quanto mais informação você 
absorver com a leitura, mais chances terá de resolver as 
questões. 
	  Se encontrar palavras desconhecidas, não inter-

rompa a leitura.
	  Leia o texto, pelo menos, duas vezes – ou quantas 

forem necessárias.
	  Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma 

conclusão).
	  Volte ao texto quantas vezes precisar.
	  Não permita que prevaleçam suas ideias sobre 

as do autor. 
	  Fragmente o texto (parágrafos, partes) para me-

lhor compreensão.
	  Verifique, com atenção e cuidado, o enunciado 

de cada questão.
	  O autor defende ideias e você deve percebê-las.
	  Observe as relações interparágrafos. Um parágra-

fo geralmente mantém com outro uma relação de conti-
nuação, conclusão ou falsa oposição. Identifique muito 
bem essas relações. 
	  Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou 

seja, a ideia mais importante. 
	  Nos enunciados, grife palavras como “correto” 

ou “incorreto”, evitando, assim, uma confusão na hora 
da resposta – o que vale não somente para Interpretação de 
Texto, mas para todas as demais questões! 
	  Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia prin-

cipal, leia com atenção a introdução e/ou a conclusão.
	  Olhe com especial atenção os pronomes relati-

vos, pronomes pessoais, pronomes demonstrativos, etc., 
chamados vocábulos relatores, porque remetem a outros 
vocábulos do texto.

 
SITES
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/portu-

gues/como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-melho-

rar-a-interpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-para-

-voce-interpretar-melhor-um.html        
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/ques-

tao-117-portugues.htm

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (PCJ-MT - DELEGADO SUBSTITUTO – SUPE-
RIOR- CESPE-2017) 

Texto CG1A1AAA

A valorização do direito à vida digna preserva as duas faces 
do homem: a do indivíduo e a do ser político; a do ser em si 
e a do ser com o outro. O homem é inteiro em sua dimen-
são plural e faz-se único em sua condição social. Igual em 
sua humanidade, o homem desiguala-se, singulariza-se em 
sua individualidade. O direito é o instrumento da fraterni-
zação racional e rigorosa.
O direito à vida é a substância em torno da qual todos os 
direitos se conjugam, se desdobram, se somam para que o 
sistema fique mais e mais próximo da ideia concretizável 
de justiça social.
Mais valeria que a vida atravessasse as páginas da Lei Maior 
a se traduzir em palavras que fossem apenas a revelação 
da justiça. Quando os descaminhos não conduzirem a isso, 
competirá ao homem transformar a lei na vida mais digna 
para que a convivência política seja mais fecunda e huma-
na.
Cármen Lúcia Antunes Rocha. Comentário ao artigo 3.º. 
In: 50 anos da Declaração Universal dos Direitos Humanos 
1948-1998: conquistas e desafios. Brasília: OAB, Comissão 
Nacional de Direitos Humanos, 1998, p. 50-1 (com adap-
tações).

Compreende-se do texto CG1A1AAA que o ser humano 
tem direito 

a) de agir de forma autônoma, em nome da lei da sobrevi-
vência das espécies.

b) de ignorar o direito do outro se isso lhe for necessário 
para defender seus interesses.

c) de demandar ao sistema judicial a concretização de seus 
direitos.

d) à institucionalização do seu direito em detrimento dos 
direitos de outros.

e) a uma vida plena e adequada, direito esse que está na 
essência de todos os direitos.

Resposta: Letra E. O ser humano tem direito a uma vida 
digna, adequada, para que consiga gozar de seus direi-
tos – saúde, educação, segurança – e exercer seus deve-
res plenamente, como prescrevem todos os direitos: (...) 
O direito à vida é a substância em torno da qual todos 
os direitos se conjugam (...).
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2. (PCJ-MT - DELEGADO SUBSTITUTO – SUPE-
RIOR- CESPE-2017) 

Texto CG1A1BBB

Segundo o parágrafo único do art. 1.º da Constituição da 
República Federativa do Brasil, “Todo o poder emana do 
povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou 
diretamente, nos termos desta Constituição.” Em virtude 
desse comando, afirma-se que o poder dos juízes emana 
do povo e em seu nome é exercido. A forma de sua inves-
tidura é legitimada pela compatibilidade com as regras do 
Estado de direito e eles são, assim, autênticos agentes do 
poder popular, que o Estado polariza e exerce. Na Itália, 
isso é constantemente lembrado, porque toda sentença é 
dedicada (intestata) ao povo italiano, em nome do qual é 
pronunciada.

Cândido Rangel Dinamarco. A instrumentalidade do pro-
cesso. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1987, p. 195 (com 
adaptações).

Conforme as ideias do texto CG1A1BBB,

a) o Poder Judiciário brasileiro desempenha seu papel com 
fundamento no princípio da soberania popular.

b) os magistrados do Brasil deveriam ser escolhidos pelo 
voto popular, como ocorre com os representantes dos 
demais poderes.

c) os magistrados italianos, ao contrário dos brasileiros, 
exercem o poder que lhes é conferido em nome de seus 
nacionais.

d) há incompatibilidade entre o autogoverno da magistra-
tura e o sistema democrático.

e) os magistrados brasileiros exercem o poder constitucio-
nal que lhes é atribuído em nome do governo federal.

Resposta: Letra A. A questão deve ser respondida se-
gundo o texto: (...) “Todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos desta Constituição.” Em virtude desse coman-
do, afirma-se que o poder dos juízes emana do povo e 
em seu nome é exercido (...).

3. (PCJ-MT - DELEGADO SUBSTITUTO – SUPERIOR- 
CESPE-2017 - ADAPTADA)  No texto CG1A1BBB, o vocá-
bulo ‘emana’ foi empregado com o sentido de

a) trata.
b) provém.
c) manifesta.
d) pertence.
e) cabe.

Resposta: Letra B. Dentro do contexto, “emana” tem o 
sentido de “provém”.

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS 
TEXTUAIS. 

TIPOLOGIA E GÊNERO TEXTUAL

A todo o momento nos deparamos com vários textos, 
sejam eles verbais ou não verbais. Em todos há a presença 
do discurso, isto é, a ideia intrínseca, a essência daquilo 
que está sendo transmitido entre os interlocutores. Estes 
interlocutores são as peças principais em um diálogo ou 
em um texto escrito.

É de fundamental importância sabermos classificar os 
textos com os quais travamos convivência no nosso dia a 
dia. Para isso, precisamos saber que existem tipos textuais 
e gêneros textuais.

Comumente relatamos sobre um acontecimento, um 
fato presenciado ou ocorrido conosco, expomos nossa opi-
nião sobre determinado assunto, descrevemos algum lugar 
que visitamos, fazemos um retrato verbal sobre alguém 
que acabamos de conhecer ou ver. É exatamente nessas 
situações corriqueiras que classificamos os nossos textos 
naquela tradicional tipologia: Narração, Descrição e Dis-
sertação.

1. As tipologias textuais se caracterizam pelos as-
pectos de ordem linguística

Os tipos textuais designam uma sequência definida 
pela natureza linguística de sua composição. São observa-
dos aspectos lexicais, sintáticos, tempos verbais, relações 
logicas. Os tipos textuais são o narrativo, descritivo, argu-
mentativo/dissertativo, injuntivo e expositivo.

A) Textos narrativos – constituem-se de verbos de 
ação demarcados no tempo do universo narrado, 
como também de advérbios, como é o caso de antes, 
agora, depois, entre outros: Ela entrava em seu carro 
quando ele apareceu. Depois de muita conversa, re-
solveram...

B) Textos descritivos – como o próprio nome indica, 
descrevem características tanto físicas quanto psi-
cológicas acerca de um determinado indivíduo ou 
objeto. Os tempos verbais aparecem demarcados no 
presente ou no pretérito imperfeito: “Tinha os cabe-
los mais negros como a asa da graúna...”

C) Textos expositivos – Têm por finalidade explicar um 
assunto ou uma determinada situação que se almeje 
desenvolvê-la, enfatizando acerca das razões de ela 
acontecer, como em: O cadastramento irá se prorro-
gar até o dia 02 de dezembro, portanto, não se esque-
ça de fazê-lo, sob pena de perder o benefício.

D) Textos injuntivos (instrucional) – Trata-se de uma 
modalidade na qual as ações são prescritas de for-
ma sequencial, utilizando-se de verbos expressos no 
imperativo, infinitivo ou futuro do presente: Misture 
todos os ingrediente e bata no liquidificador até criar 
uma massa homogênea. 
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E) Textos argumentativos (dissertativo) – Demar-
cam-se pelo predomínio de operadores argumenta-
tivos, revelados por uma carga ideológica constituída 
de argumentos e contra-argumentos que justificam a 
posição assumida acerca de um determinado assun-
to: A mulher do mundo contemporâneo luta cada vez 
mais para conquistar seu espaço no mercado de tra-
balho, o que significa que os gêneros estão em com-
plementação, não em disputa.

2. Gêneros Textuais
São os textos materializados que encontramos em nos-

so cotidiano; tais textos apresentam características sócio-
-comunicativas definidas por seu estilo, função, compo-
sição, conteúdo e canal. Como exemplos, temos: receita 
culinária, e-mail, reportagem, monografia, poema, editorial, 
piada, debate, agenda, inquérito policial, fórum, blog, etc.

A escolha de um determinado gênero discursivo depende, 
em grande parte, da situação de produção, ou seja, a finali-
dade do texto a ser produzido, quem são os locutores e os 
interlocutores, o meio disponível para veicular o texto, etc. 

Os gêneros discursivos geralmente estão ligados a esfe-
ras de circulação. Assim, na esfera jornalística, por exemplo, 
são comuns gêneros como notícias, reportagens, editoriais, 
entrevistas e outros; na esfera de divulgação científica são 
comuns gêneros como verbete de dicionário ou de enciclo-
pédia, artigo ou ensaio científico, seminário, conferência.

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
Português linguagens: volume 1 / Wiliam Roberto Ce-

reja, Thereza Cochar Magalhães. – 7.ª ed. Reform.  – São 
Paulo: Saraiva, 2010.

Português – Literatura, Produção de Textos & Gra-
mática – volume único / Samira Yousseff Campedelli, Jé-
sus Barbosa Souza. – 3.ª ed. – São Paulo: Saraiva, 2002.

SITE
http://www.brasilescola.com/redacao/tipologia-textual.htm

Observação: Não foram encontradas questões abran-
gendo tal conteúdo.

DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL

ORTOGRAFIA

A ortografia é a parte da Fonologia que trata da correta 
grafia das palavras. É ela quem ordena qual som devem 
ter as letras do alfabeto. Os vocábulos de uma língua são 
grafados segundo acordos ortográficos. 

A maneira mais simples, prática e objetiva de apren-
der ortografia é realizar muitos exercícios, ver as palavras, 
familiarizando-se com elas. O conhecimento das regras é 
necessário, mas não basta, pois há inúmeras exceções e, 
em alguns casos, há necessidade de conhecimento de eti-
mologia (origem da palavra).

1. Regras ortográficas

A) O fonema S

São escritas com S e não C/Ç
	 Palavras substantivadas derivadas de verbos com 

radicais em nd, rg, rt, pel, corr e sent: pretender - 
pretensão / expandir - expansão / ascender - ascensão 
/ inverter - inversão / aspergir - aspersão / submergir 
- submersão / divertir - diversão / impelir - impulsivo 
/ compelir - compulsório / repelir - repulsa / recorrer 
- recurso / discorrer - discurso / sentir - sensível / con-
sentir – consensual.

São escritos com SS e não C e Ç 
	 Nomes derivados dos verbos cujos radicais termi-

nem em gred, ced, prim ou com verbos terminados 
por tir ou - meter: agredir - agressivo / imprimir - im-
pressão / admitir - admissão / ceder - cessão / exceder 
- excesso / percutir - percussão / regredir - regressão 
/ oprimir - opressão / comprometer - compromisso / 
submeter – submissão.

	 Quando o prefixo termina com vogal que se junta 
com a palavra iniciada por “s”. Exemplos: a + simétri-
co - assimétrico / re + surgir – ressurgir.

	 No pretérito imperfeito simples do subjuntivo. 
Exemplos: ficasse, falasse.

São escritos com C ou Ç e não S e SS
	 Vocábulos de origem árabe: cetim, açucena, açúcar.
	 Vocábulos de origem tupi, africana ou exótica: cipó, 

Juçara, caçula, cachaça, cacique.
	 Sufixos aça, aço, ação, çar, ecer, iça, nça, uça, uçu, 

uço: barcaça, ricaço, aguçar, empalidecer, carniça, ca-
niço, esperança, carapuça, dentuço.

	 Nomes derivados do verbo ter: abster - abstenção 
/ deter - detenção / ater - atenção / reter – retenção.

	 Após ditongos: foice, coice, traição.
	 Palavras derivadas de outras terminadas em -te, 

to(r): marte - marciano / infrator - infração / absorto 
– absorção.

B) O fonema z

São escritos com S e não Z
	 Sufixos: ês, esa, esia, e isa, quando o radical é subs-

tantivo, ou em gentílicos e títulos nobiliárquicos: fre-
guês, freguesa, freguesia, poetisa, baronesa, princesa.

	 Sufixos gregos: ase, ese, ise e ose: catequese, meta-
morfose.

	 Formas verbais pôr e querer: pôs, pus, quisera, quis, 
quiseste.

	 Nomes derivados de verbos com radicais termina-
dos em “d”: aludir - alusão / decidir - decisão / em-
preender - empresa / difundir – difusão.

	 Diminutivos cujos radicais terminam com “s”: Luís - 
Luisinho / Rosa - Rosinha / lápis – lapisinho.

	 Após ditongos: coisa, pausa, pouso, causa.
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TÓPICOS RELEVANTES E ATUAIS DE DIVERSAS ÁREAS, TAIS COMO POLÍTICA, ECONOMIA, 
SOCIEDADE, EDUCAÇÃO, TECNOLOGIA, ENERGIA, RELAÇÕES INTERNACIONAIS, 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, SEGURANÇA E ECOLOGIA, SUAS INTER-RELAÇÕES E SUAS 
VINCULAÇÕES HISTÓRICAS.

1 - Febre amarela

Desde 2016, algumas regiões do Brasil têm enfrentado um surto de febre amarela, mas foi em 2018 que a crise se in-
tensificou, com aumento de casos da doença. A febre amarela é transmitida por mosquitos silvestres, que ocorre em áreas 
de florestas e matas. Na área urbana, o mosquito transmissor é o Aedes aegypti.

A única forma de se prevenir é recorrer à vacinação, disponível nos postos de saúde, por meio do Sistema Único de 
Saúde (SUS). Segundo dados do Ministério da Saúde, entre de 1º julho de 2017 a 28 de fevereiro, foram 723 casos e 237 
óbitos. Em 2017, houve  576 casos e 184 óbitos. Por isso, uma das indicações segundo especialistas na área da saúde, é 
evitar áreas rurais, caso a pessoa ainda não esteja vacinado. A vacina dura cerca de 10 anos. 

As áreas mais atingidas pela febre amarela são os Estados de Minas Gerais, Espírito Santo, Bahia e São Paulo. De acordo 
com os especialistas, os índices atuais apontam que a atual situação supera o surto dos anos 80. Os principais sintomas da 
doença são febre, dor de cabeça, dores musculares, fadiga, náuseas, vômitos, entre outros. 

Um dos pontos de mais destaque na mídia, quando se trata de febre amarela, é a falta de vacinas nos 
postos de saúde, devido à alta procura pela vacina, em janeiro de 2018. Na ocasião, as vacinas foram 
fracionadas para conter a alta demanda pelo serviço, por parte da população. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
As provas em concursos públicos podem tratar sobre a alta procura pela vacina, motivada pela escassez, 
em meio à euforia popular em se vacinar, por conta dos índices de mortes. Vale também manter atenção 
quanto às formas de transmissão e de que a vacina, de fato, é melhor forma de se prevenir. 

2 -  Questão das armas nos EUA

Historicamente, os Estados Unidos têm políticas mais flexíveis de porte armas para os cidadãos, uma questão bastante 
inserida na cultura do país, diferentemente de nações como o Brasil. 

Contudo, com os altos índices de ataques e tiroteios em escolas e outros locais publicados, na maioria das vezes crimes cau-
sados por civis com porte de armas, tem suscitado a discussão sobre endurecer o acesso às armas, com políticas menos flexíveis. 

No governo de Barack Obama (2009-2017), essas discussões foram intensificadas. O então presidente demonstrava ser favorável à 
implantação de medidas mais rígidas, mas encontrou grande resistência de seus oponentes no Partido Republicano. 

No atual governo de Donald Trump, que assumiu em 2017, essa discussão é tida pela Casa Branca como um assunto que pode 
esperar, por não se tratar de prioridade para o atual governo. A camada da sociedade norte-americana inclinada a leis mais rígidas, 
defende que haja restrição na venda de armas. 

É importante ressaltar que a questão das armas é um tema que divide a sociedade dos Estados 
Unidos. Camadas da sociedade, desde ONGs e pessoas da esfera política, defendem o controle 
das armas como forma de minimizar os ataques recentes. Porém quem é contra a ideia, acredita 
que o momento é propício para armar ainda mais a população. 

#FicaDica
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FIQUE ATENTO!
Não é difícil de imaginar que algumas questões 
previstas em concursos relacionem o tema a 
Donald Trump, que claramente se mostrou 
favorável a ao direito de armar a população. 
Além disso, é possível que seja relacionado 
ainda a polêmica de envolve a indústria de 
armas, ou seja, para os críticos da flexibilidade 
de armamento, manter as atuais leis interessa 
esse mercado milionário, que vive um bom 
momento em 2018.  

3 - Guerra comercial - China e EUAw

De um lado os gigantes norte-americanos, de outro a 
poderosa China. O embate comercial entre as duas potên-
cias tem influenciado o mercado de outros países. Em resu-
mo, ambas as nações implementaram no final do primeiro 
semestre de 2018 políticas mais rígidas e restrições de pro-
dutos dos dois países no mercado interno do oponente. 

A primeira polêmica começou com imposição de tarifas 
dos EUA sobre cerca de US$ 34 bilhões em produtos da 
China, em julho de 2018. A justificativa da Casa Branca é 
que a medida fortalece o mercado interno. A nação ain-
da acusou a China de roubo de propriedade intelectual de 
produtos norte-americanos.

O governo chinês retaliou e aplicou taxas compatíveis 
em relação a centenas de produtos dos Estados Unidos, o 
que representa também cerca de US$ 34 bilhões. Esse ce-
nário trouxe a maior guerra comercial de todos os tempos. 
As medidas afetam a exportações de diversos produtos no 
mundo, desde petróleo, gás e outros produtos refinados. 
Numa economia globalizada, embates como esse causam 
turbulência no mercado.

Antes das medidas, o presidente dos Estados 
Unidos, Donald Trump, já havia anunciado a 
necessidade de rever as políticas comerciais 
com a China dando sinais de que seria rígido 
quanto às taxas. Nesse mesmo cenário, os 
chineses defenderam políticas mais favoráveis 
à integração, em um mundo o qual vigora 
economias globalizadas. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
É importante manter atenção quanto à 
influência desse tema em relação ao Brasil. 
Há quem defenda que a situação favorece 
a comercialização de commodities para o 
mercado chinês. 

4 - Crise na Venezuela

Pelo menos há quatro ou cinco anos, a Venezuela tem 
enfrentado instabilidade econômica, principalmente pelo 
desabastecimento de produtos básicos para consumo di-
ário e crescente pobreza populacional.  Também é preciso 
considerar que a queda no valor do preço do petróleo con-
tribuiu para o empobrecimento do país, levando em conta 
de que se trata da principal economia da nação. 

Os conflitos políticos também ganharam espaço, em 
meio a protestos violentos entre manifestantes contrários 
e favoráveis ao governo de Nicolás Maduro, o atual presi-
dente do país. A rivalidade entre os grupos se intensificou 
após a morte de Hugo Chávez e chegada de Maduro ao 
poder.

Em 2018, a situação econômica se agravou trazendo 
mais miséria à população e busca por melhores condi-
ções de vida em outros países, especialmente o Brasil. A 
quantidade diária de venezuelanos que chegaram ao país, 
a partir de Roraima, tem suscitado conflitos na região, com 
crescimento de hostilidade da população em relação aos 
vizinhos sul-americanos. 

A crise venezuelana é complexa e traz muitas 
narrativas, mas é preciso considerar um tema 
de muito destaque em 2018: a imigração. A 
chegada maciça de venezuelanos ao Brasil 
enfatiza mais um cenário de xenofobia 
em território nacional, em meio à rejeição 
da população de Roraima à chegada dos 
imigrantes.

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
Pode haver questões de atualidades com 
enunciados que requerem atenção e 
interpretação de texto. Uma boa compreensão 
do enunciado pode ser fundamental para 
chegar à resposta correta. 

5 – Matrizes energéticas

O conceito de matrizes energéticas implica na soma 
e poderio de fontes de energias produzidas ou contidas 
numa nação. No caso do Brasil, o país detém a matriz ener-
gética mais renovável do mundo.

Cerca de 45% de suas fontes de energia são sustentá-
veis, como hidrelétrica, biomassa e etanol. A matriz energé-
tica mundial tem a média de 13% de fontes renováveis, no 
caso, para países desenvolvidos e industrializados. 

No Brasil, em 2018, muitas usinas produtoras de açúcar 
têm intensificado suas atividades na produção de etanol, 
em busca de destaque no mercado mundial, disputado jun-
tamente com os Estados Unidos. Com o anúncio da China, 
em dezembro, sobre aumentar sua cota de etanol na gaso-
lina para 10%, esse mercado tende a crescer mais. 
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Brasil e EUA são os dois grandes produtores e 
consumidores de etanol no mundo. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
Existem dois tipos de etanol no mercado: 
anidro (sem água, vem misturado à gasolina) 
e hidratado (com até 7% de água, etanol puro 
comprado direto da bomba). 

6 – Desmatamento atinge recordes em 2018

Pesquisa divulgada em setembro de 2018, pelo Instituto 
Ibope Inteligência, cita que 27% dos brasileiros acreditam 
que o desmatamento é a maior ameaça para o meio am-
biente. As informações são da Agência Brasil. 

Além desse estudo, um relatório da revista Science mos-
tra que o desmatamento não tem reduzido quando se trata 
de espaço para produção de commodities. Esses produtos, 
em geral, requerem grande espaço para cultivo. 

Porém em entrevista à BBC, o analista de dados Philip 
Curtis, colaborador da organização não governamental The 
Sustainability Consortium, afirma que os commodities não 
podem ser culpados. Levando em conta que a produção 
desses produtos é necessária para suprir o aumento po-
pulacional. 

Cerca de 27% do desmatamento é causado pela pro-
dução de commodities. Além disso, 26% dos impactos am-
bientais se referem ao manejo comercial florestal, e 24% 
corresponde à agricultura, com produção de produtos para 
subsistência. 

O estudo cita ainda que incêndios florestais 
correspondem a 23% dos danos. No caso, a 
urbanização chega a menos de 1%.

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
Nos países ao Norte e mais desenvolvidos, 
o desmatamento é causado principalmente 
por incêndios florestais. Na porção mais ao 
Sul, entre as nações em desenvolvimento, a 
produção de commodities e a agricultura têm 
impacto no desmatamento. 

7 - EUA e questão imigratória

Historicamente, os Estados Unidos têm mantido polí-
ticas rígidas quando se trata de imigração, num combate 
à entrada ilegal de estrangeiros no país, em busca de uma 
vida melhor. Com a eleição do republicano Donald Trump, 

em 2017, a política imigratória tem sido endurecida, o que 
trouxe críticas por parte da comunidade internacional em 
relação às medidas adotadas. 

Um dos momentos mais tensos quanto às políticas de 
imigração no país ocorreu quando o governo Trump deci-
diu separar crianças pequenas de seus pais, na situação em 
que ocorre detenção de adultos ao atravessar a fronteira 
de forma ilegal. A medida faz parte do programa “Tolerân-
cia Zero”, que busca reduzir o índice de imigrações ilegais 
no país. 

Essa prática que separa pais e crianças foi duramente 
criticada por entidades e organizações internacionais. A 
justificativa do governo quanto à ação era de que não seria 
possível abrigar as crianças junto aos pais, nos centros de 
detenção federal reservados aos adultos. Por isso, os me-
nores foram encaminhados a abrigos.
Além disso, as instalações foram consideradas precárias 
para receber as crianças, na opinião de críticos da medi-
da. Após a repercussão negativa desse caso, a Casa Branca 
voltou atrás quanto à separação das famílias, mas críticas 
prevalecem quanto à tolerância zero. 

A política de imigração nos Estados Unidos 
demonstra uma tendência por parte de 
nações ricas quanto aos imigrantes, em meio à 
intolerância que pode culminar em xenofobia. 
Na Europa, por exemplo, destino de milhões 
de imigrantes de várias partes do planeta, 
a aversão ao estrangeiro, sobretudo em 
relação a países pobres e marginalizados, tem 
aumentado significativamente. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
Quando se fala de imigração e xenofobia, é 
importante ressaltar que mesmo mantendo 
historicamente uma cultura que recebe 
todos, o Brasil tem registrado casos dessa 
natureza nos últimos anos, como hostilização 
e preconceitos em relação a haitianos, 
bolivianos e venezuelanos. 

8 - Gillets jaune

Os gillets jaune (coletes amarelos, em francês) foram desta-
que no cenário mundial ao realizarem protestos e atos contra 
aumento no preço de combustíveis, no início de dezembro, na 
França. Especialistas ressaltam que desde os anos 60 não sur-
giam protestos tão violentos quanto os realizados nesse período. 

A alta dos preços, segundo o governo francês, é mo-
tivada para desestimular o uso de combustíveis fósseis, 
como estratégia de sustentabilidade. A ideia é investir mais 
em fontes renováveis. Para conter os atos, o governo can-
celou o aumento de preços. 
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Marine Le Pen, líder do partido de extrema-
direita francês, se posicionou favorável aos 
protestos.

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
A avaliação é de que as manifestações não estão 
ligadas a partidos e surgiram essencialmente 
por meio de mobilizações populares. 

9 - Inteligência artificial cada vez mais presente na 
sociedade

Num mundo cada vez mais conectado e imerso nas re-
des sociais, as inovações tecnológicas estabelecem novas 
configurações nas relações sociais e de trabalho. A inteli-
gência artificial se constitui num mecanismo que  traz mu-
danças nas formas como as pessoas se relacionam e nas 
funções que exercem.

No campo profissional, por exemplo, a inteligência ar-
tificial – por meio de máquinas ou robôs –, já realiza de 
forma automatizada funções anteriormente exercidas por 
pessoas. Hoje, por exemplo, softwares e máquinas realizam 
relatórios e análises que eram feitas por profissionais pre-
parados para essa função. 

Outro exemplo é o uso de atendentes virtuais em chats 
de relacionamento com clientes. A GOL Linhas Aéreas 
mantém uma atendente- robô em sua página para esclare-
cer dúvidas mais freqüentes do usuários. 

Uma das questões mais complexas quando se fala nessa 
tecnologia, é a perda de profissões que passam a ser exer-
cidas por máquinas. Num futuro nem tão distante assim a 
tendência é essa. E de certa forma, as carreiras profissionais 
vão se adaptando à tecnologia e passam por transforma-
ções intensas para saber lidar com essas mudanças. 

Em julho de 2018, uma equipe de cientistas 
estrangeiros assinou um acordo em que se 
comprometiam a não criar máquinas e robôs 
que possam ameaçar a vida e integridade da 
raça humana. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
Inteligência artificial é um tema bem 
contemporâneo e está ligado à realidade das 
pessoas, à medida  que interfere nas atividades 
profissionais e formas de se relacionar. Por 
isso, é um assunto bem relevante. 

10 - Brexit e UE

O Brexit, o processo de saída do Reino Unido da União 
Europeia, foi aprovado em referendo britânico, em 2016, 
mas a saída oficial pode ser concluída a partir de 2020. 
Internamente, há certa pressão para que os britânicos re-
cuem da decisão e se mantenham no bloco. 

Ainda existe um debate sobre a possibilidade de realizar 
um segundo referendo para consulta popular, em relação 
à saída ou não do Reino Unido. Se houver a aprovação do 
Brexit, o bloco europeu perde os seguintes países: Inglater-
ra, País de Gales, Escócia e Irlanda do Norte.

A decisão de sair foi motivada pela direita 
britânica, com intuito de fechar mais as 
fronteiras do Reino Unido também para outros 
países da Europa, sobretudo, nações que 
exportam imigrantes. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
A União Europeia é o bloco econômico mais 
rico e influente do mundo. 

11 - Ministério do Trabalho no governo Bolsonaro 

Em dezembro, o então presidente eleito, Jair Bolsonaro, 
anunciou o desmembramento do Ministério do Trabalho. 
As competências da pasta serão direcionadas a três minis-
térios: Justiça, Economia e Cidadania. 

Justiça cuidará da concessão das cartas sindicais e Eco-
nomia assume questões como o FGTS (Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço). E a pasta Cidadania cuidará de polí-

ticas de geração de renda e emprego. 

As cartas sindicais concedidas pelo governo 
autorizam o exercício e funcionamento de 
entidades para práticas sindicais. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
Governo eleito diz que desmembramento 
viabilizará diálogos entre as pastas. 

12 – Agrotóxicos

Como um dos maiores exportadores de produtos como 
soja, açúcar e laranja, o Brasil é ainda considerado um dos 
países que mais utilizam agrotóxicos no cultivo agrícola. 
Os setores do agronegócio há algum tempo reivindicam 
a flexibilização na regulamentação. E em contrapartida, 
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ESTRUTURAS LÓGICAS. LÓGICA SENTENCIAL OU PROPOSICIONAL: PROPOSIÇÕES SIMPLES E 
COMPOSTAS, OPERADORES LÓGICOS, TABELAS-VERDADE, EQUIVALÊNCIAS, LEIS DE MORGAN. 

ESTRUTURAS LÓGICAS. 

Definição: Todo o conjunto de palavras ou símbolos que exprimem um pensamento de sentido completo.
Nossa professora, bela definição!
Não entendi nada!
Vamos pensar que para ser proposição a frase tem que fazer sentido, mas não só sentido no nosso dia a dia, mas tam-

bém no sentido lógico.
Para uma melhor definição dentro da lógica, para ser proposição, temos que conseguir julgar se a frase é verdadeira ou falsa.

Exemplos:
(A) A Terra é azul.
Conseguimos falar se é verdadeiro ou falso? Então é uma proposição.

(B)  >2

Como   ≈1,41, então a proposição tem valor lógico falso.
Todas elas exprimem um fato.
Agora, vamos pensar em uma outra frase:
O dobro de 1 é 2?
 Sim, correto?
Correto. Mas é uma proposição?
Não! Porque sentenças interrogativas, não podemos declarar se é falso ou verdadeiro.
Bruno, vá estudar.
É uma declaração imperativa, e da mesma forma, não conseguimos definir se é verdadeiro ou falso, portanto, não é 

proposição.
Passei!
Ahh isso é muito bom, mas infelizmente, não podemos de qualquer forma definir se é verdadeiro ou falso, porque é 

uma sentença exclamativa.
Vamos ver alguns princípios da lógica:
I. Princípio da não Contradição: uma proposição não pode ser verdadeira “e” falsa ao mesmo tempo.
II. Princípio do Terceiro Excluído: toda proposição “ou” é verdadeira “ou” é falsa, isto é, verifica-se sempre um desses 

casos e nunca um terceiro caso.

1. Valor Lógico das Proposições

Definição: Chama-se valor lógico de uma proposição a verdade, se a proposição é verdadeira (V), e a falsidade, se a 
proposição é falsa (F).

Exemplo
p: Thiago é nutricionista.
V(p)=V  essa é a simbologia para indicar que o valor lógico de p é verdadeira, ou 
V(p)=F
Basicamente, ao invés de falarmos, é verdadeiro ou falso, devemos falar tem o valor lógico verdadeiro, tem valor lógico 

falso.

2. Classificação

Proposição simples: não contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. São geralmente de-
signadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r,s...

E depois da letra colocamos “:”
Exemplo:
p: Marcelo é engenheiro
q: Ricardo é estudante
Proposição composta: combinação de duas ou mais proposições. Geralmente designadas pelas letras maiúsculas P, Q, R, S,...
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Exemplo:
P: Marcelo é engenheiro e Ricardo é estudante.
Q: Marcelo é engenheiro ou Ricardo é estudante.
Se quisermos indicar quais proposições simples fazem parte da proposição composta:
P(p,q)
Se pensarmos em gramática, teremos uma proposição composta quando tiver mais de um verbo e proposição simples, 

quando tiver apenas 1. Mas, lembrando que para ser proposição, temos que conseguir definir o valor lógico.

3. Conectivos

Agora que vamos entrar no assunto mais interessante e o que liga as proposições.
Antes, estávamos vendo mais a teoria, a partir dos conectivos vem a parte prática.

4. Definição

Palavras que se usam para formar novas proposições, a partir de outras. 
Vamos pensar assim: conectivos? Conectam alguma coisa?
Sim, vão conectar as proposições, mas cada conetivo terá um nome, vamos ver?

-Negação

Exemplo
p: Lívia é estudante.
~p: Lívia não é estudante.
q: Pedro é loiro.
¬q: É falso que Pedro é loiro.
r: Érica lê muitos livros.
~r: Não é verdade que Érica lê muitos livros.
s: Cecilia é dentista.
¬s: É mentira que Cecilia é dentista.

-Conjunção

Nossa, são muitas formas de se escrever com a conjunção.
Não precisa decorar todos, alguns são mais usuais: “e”, “mas”, “porém”
Exemplos
p: Vinícius é professor.
q: Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor e Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor, mas Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor, porém Camila é médica.

- Disjunção

p: Vitor gosta de estudar.
q: Vitor gosta de trabalhar
p∨q: Vitor gosta de estudar ou Vitor gosta de trabalhar.
- Disjunção Exclusiva
Extensa: Ou...ou...



3

RA
CI

O
CÍ

N
IO

 L
Ó

G
IC

O

Símbolo: ∨
p: Vitor gosta de estudar.
q: Vitor gosta de trabalhar
p∨q Ou Vitor gosta de estudar ou Vitor gosta de tra-

balhar.

-Condicional
Extenso: Se...,então..., É necessário que, Condição neces-

sária
Símbolo: →
Exemplos
p→q: Se chove, então faz frio.
p→q: É suficiente que chova para que faça frio.
p→q: Chover é condição suficiente para fazer frio.
p→q: É necessário que faça frio para que chova.
p→q: Fazer frio é condição necessária para chover.

-Bicondicional
Extenso: se, e somente se, ...
Símbolo:↔
p: Lucas vai ao cinema
q: Danilo vai ao cinema.
p↔q: Lucas vai ao cinema se, e somente se, Danilo vai 

ao cinema.

Referências
ALENCAR FILHO, Edgar de – Iniciação a lógica matemá-

tica – São Paulo: Nobel – 2002.

EXERCÍCIO COMENTADO

01) (EBSERH - ÁREA MÉDICA - CESPE/2018) A respeito 
de lógica proposicional, julgue o item que se segue.
Se P, Q e R forem proposições simples e se ~R indicar a 
negação da proposição R, então, independentemente dos 
valores lógicos V = verdadeiro ou F = falso de P, Q e R, a 
proposição P→Q∨(~R) será sempre V.

(   ) CERTO     (  ) ERRADO

Resposta: Errado. Se P for verdadeiro, Q falso e R falso, 
a proposição é falsa.

02) (TRT 7ªREGIÃO – CONHECIMENTOS BÁSICOS – 
CESPE/2017) Texto CB1A5AAA – Proposição P.
A empresa alegou ter pago suas obrigações previdenciárias, 
mas não apresentou os comprovantes de pagamento; o juiz 
julgou, pois, procedente a ação movida pelo ex-empregado. 
A quantidade mínima de linhas necessárias na tabela-ver-
dade para representar todas as combinações possíveis para 
os valores lógicos das proposições simples que compõem a 
proposição P do texto CB1A5AAA é igual a

a) 32.
b) 4.
c) 8.
d) 16.

Resposta: Letra C. P: A empresa alegou ter pago suas 
obrigações previdenciárias
Q: apresentou os comprovantes de pagamento
R: o juiz julgou, pois, procedente a ação movida pelo ex-
-empregado
Número de linhas: 2³=8

03) (SERES/PE – AGENTE DE SEGURANÇA PENITEN-
CIÁRIA – CESPE/2017) A partir das proposições simples 
P: “Sandra foi passear no centro comercial Bom Preço”, Q: 
“As lojas do centro comercial Bom Preço estavam realizan-
do liquidação” e R: “Sandra comprou roupas nas lojas do 
Bom Preço” é possível formar a proposição composta S: 
“Se Sandra foi passear no centro comercial Bom Preço e se 
as lojas desse centro estavam realizando liquidação, então 
Sandra comprou roupas nas lojas do Bom Preço ou Sandra 
foi passear no centro comercial Bom Preço”. Considerando 
todas as possibilidades de as proposições P, Q e R serem 
verdadeiras (V) ou falsas (F), é possível construir a tabela-
-verdade da proposição S, que está iniciada na tabela mos-
trada a seguir.

Completando a tabela, se necessário, assinale a opção que 
mostra, na ordem em que aparecem, os valores lógicos na 
coluna correspondente à proposição S, de cima para baixo.

a) V / V / F / F / F / F / F / F
b) V / V / F / V / V / F / F / V
c) V / V / F / V / F / F / F / V
d) V / V / V / V / V / V / V / V
e) V / V / V / F / V / V / V / F

Resposta: Letra D - A proposição S é composta por: 
(p∧q)→(r∨p)

P Q R p∧q r∨p S(p∧q)→(r∨p)
V V V V V V
V V F V V V
V F V F V V
V F F F V V
F V V F V V
F V F F F V
F F V F V V
F F F F F V
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As sequências lógicas aparecem com frequências nas 
provas de concurso. São vários tipos: números, letras, figuras, 
baralhos, dominós e como é um assunto muito abrangen-
te, e pode ser pedido de qualquer forma, o que ajudará nos 
estudos serão as práticas de exercícios e algumas dicas que 
darei. Em cada exemplo, darei algumas dicas para toda vez 
que você visualizar esse tipo de questão já ajude a analisar 
que tipo será. Vamos lá?

1. Sequência de Números

Pode ser feita por soma, subtração, divisão, multiplicação.
Mas lembre-se, se estamos falando de SEQUÊNCIA, ela 

vai seguir um padrão, basta você achar esse padrão, alguns 
serão mais difíceis, outro beeem fácil e não se assuste se 
achar rápido, não terá uma “PEGADINHA”, será isso e ponto.

Vamos ver alguns tipos de sequências:

-Progressão Aritmética
2   5    8    11

2. Progressão aritmética sempre terá a mesma razão.

No nosso exemplo, a razão é 3, pois para cada número 
seguinte, temos que somar 3.

-Progressão Geométrica
9    18    36   72

3. E agora para essa nova sequência?

Se somarmos 9, não teremos uma sequência, então não 
é soma.

O próximo que tentamos é a multiplicação,9x2=18
18x2=36
36x2=72
Opa, deu certo?
Progressão geométrica de razão 2.

-Incremento em Progressão
1  2    4   7

Observe que estamos somando 1 a mais para cada nú-
mero.

1=1=2
2+2=4
4+3=7

-Série de Fibonacci
1 1 2 3 5 8 13
Cada termo é igual à soma dos dois anteriores.

-Números Primos
2 3 5 7 11 13 17
Naturais que possuem apenas dois divisores naturais.

-Quadrados Perfeitos
1 4 9 16 25 36 49
Números naturais cujas raízes são naturais.

Exemplo 1

(UFPB – ADMINISTRADOR – IDECAN/2016) Considere 
a sequência numérica a seguir:
3, 6, 3, 3, 2, 5/3, 11/9. . . 
Sabendo-se que essa sequência obedece uma regra de 
formação a partir do terceiro termo, então o denominador 
do próximo termo da sequência é: 

(A) 9.
(B) 11.
(C) 26.
(D) 27.

Resposta: Letra D.
Quando há uma sequência que não parece progressão 
aritmética ou geométrica, devemos “apelar” para soma 
os dois anteriores, soma 1, e assim por diante.
No caso se somarmos os dois primeiros para dar o ter-
ceiro: 3+6=9
Para dar 3, devemos dividir por 3: 9/3=3
Vamos ver se ficará certo com o restante
6+3=9
9/3=3
3+2=5
5/3
Opa...parece que deu certo

Então:

4. Sequência de Letras

Sobre a sequência de Letras, fica um pouco mais difícil 
de falar, pois podem ser de vários tipos.

Às vezes temos que substituir por números, outras anali-
sar o padrão de como aparecem. Vamos ver uns exemplos?

Exemplos

1. (AGERIO – ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO – 
FDC/2015) Considerando a sequência de vocábulos: 
galo - pato - carneiro - X - cobra – jacaré
A alternativa lógica que substitui X é:

(A) boi
(B) siri
(C) sapo
(D) besouro
(E) gaivota
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E RASTREABILIDADE. FINALIDADES DOS LEVANTAMENTOS DOS LOCAIS DE CRIME CONTRA 
A PESSOA E CONTRA O PATRIMÔNIO; VESTÍGIOS DE INTERESSE FORENSE; LEVANTAMENTO 
PAPILOSCÓPICO. LOCAIS DE MORTE: MORTE VIOLENTA; LOCAL DE MORTE POR ARMA DE FOGO; 
LOCAL DE MORTE POR INSTRUMENTOS CONTUNDENTES, CORTANTES, PERFURANTES OU 
MISTOS; LOCAL DE MORTE PROVOCADA POR ASFIXIA

Definição

Pode-se considerar que a criminalística é uma ciência provinda da Medicina Legal, sendo que seu surgimento se deu por 
conta da necessidade de pesquisa, análise e interpretação de vestígios encontrados nos locais criminosos. 

Assim, a criminalística é uma ciência independente que apóia a polícia judiciária e a justiça, com objetivo principal o 
esclarecimento de casos criminais, ou seja, a criminalística pretende, por meio de conhecimentos e técnicas, resolver 
crimes e descobrir os delinquentes, por meio dos vestígios, fatos e consequencias do delito. 

Histórico

Tem-se que a criminalística nasceu com Hans Gross, austríaco, juiz de instrução e professor de direito penal, autor da 
obra “System Der Kriminalistik”, em 1893. Gross definiu a criminalística como sendo “O estudo da fenomenologia do crime 
e dos métodos de sua investigação”. 

De acordo com Francisco Silvo Maia (2012, p. 6), “A criminalística pode ser dividida em duas fases: a primeira aquela em 
que se buscava a verdade através de métodos primitivos, mágicos ou através da tortura, considerando que na maioria das 
vezes não se conseguia obter uma confissão do acusado de forma espontânea; a segunda fase que procurava a verdade 
através de métodos racionais, surgindo assim os fundamentos científicos da criminalística deixando de lado as crenças nos 
milagres e nas mágicas. Paralelamente verificou-se que através das ciências naturais é possível interpretar os vestígios do 
delito através da analise das evidências do fato e sua autoria”.

Dois podem ser os princípios básicos da criminalística, os quais tornam possível a identificação e a prova científica: 
a) Princípio de Locard (1877-1966): “todo o contacto deixa um traço (vestígio);
b) Princípio da individualidade: Dois objetos podem parece indistinguíveis, mas não há dois objetos absolutamente idênticos. 

Após a criação da criminalística clássica (estática – que se observa no artigo 158 do CPP), houveram algumas mudanças 
mínimas e cautelosas, como a criação da criminalística dinâmica, a qual conservou a matriz da criminalística original, porém 
adicionando informações técnicas colhidas nos locais das ocorrências apenas para orientar os procedimentos e raciocínios 
sobre os fatos objetivos. (MAIA, 2012, p. 7). 

Não obstante, obtivemos a criminalística pós-moderna, que trouxe a ideia de constante evolução para a matéria, sempre 
se pautando nas interpretações por meio de uma esquematização, um modelo inteligente que entenda a cena do crime. 

Doutrina

De acordo com a doutrina, a criminalística se baseia nos vestígios deixados pelo criminoso na cena do crime. Assim, 
ela se ocupa principalmente para entender como que o delito aconteceu?; quem o cometeu?, além de abranger outras 
questões como: porque?; como?; quem?; o que foi utilizado?; como? quando?. 

De acordo com Francisco Silvo Maia (2012, p. 7), a Criminalística é o “Conjunto de conhecimentos que, reunindo as 
contribuições de varias ciências, indica os meios para descobrir os crimes, identificar os seus autores e encontrá-los, 
utilizando-se da química, da antropologia, da psicologia, da medicina legal, da psiquiatria, da datiloscopia etc. que são 
consideradas ciências auxiliares do Direito Penal”

Outros conceitos são apresentados, como:
José Del Picchia Filho (1982, p. 5) diz que, quando abordada como disciplina, a criminalística deve ser entendida como uma 

disciplina que reconhece e analisa os vestígios extrínsecos relacionados com o crime ou com a identificação de seus participantes. 
Para Leonardo Rodrigues, que faz uma moderna concepção da matéria, a “Criminalística é o uso de métodos científicos 

de observações e análises para descobrir e interpretar evidências”. (Apud Maia, 2012, p. 8)
Eraldo Rabelo, em termos abrangentes, dispõe que a criminalística é uma : “Disciplina autônoma, integrada pelos 

diferentes ramos do conhecimento técnico-científico, auxiliar e informativa das atividades policiais e judiciárias de 
investigação criminal, tendo por objeto o estudo dos vestígios materiais extrínsecos à pessoa física, no quer tiver de 
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útil à elucidação e à prova das infrações penais e, ainda, à 
identificação dos autores respectivos”. (Apud Maia, 2012, 
p. 8)

A criminalística tem princípios científicos que a regem, 
quais são: 

a) Princípio do Uso: os fatos apurados pela Criminalís-
tica são produzidos por agentes físicos, químicos ou 
biológicos; 

b) Princípio da Produção: sobreditos agentes agem 
produzindo vestígios indicativos de suas ocorrências, 
com uma grande variedade de naturezas, morfolo-
gias e estruturas; 

c) Princípio do Intercâmbio: os objetos ou materiais, ao 
interagirem, permutam características ainda que mi-
croscópicas; 

d) Princípio da Correspondência de Características: a 
ação dos agentes mecânicos reproduzem morfolo-
gias caracterizadas pelas naturezas e modos de atu-
ação dos agentes;

e) Princípio da Reconstrução: a aplicação de leis, teo-
rias científicas e conhecimentos tecnológicos sobre 
a complexão dos vestígios remanescentes de uma 
ocorrência estabelecem os nexos causais entre as 
várias etapas da ocorrência, culminando na recons-
trução do evento; 

f) Princípio da Certeza: sendo os princípios técnicos e 
científicos que presidem os fatos criminalísticos inal-
teráveis e suficientemente comprovados, atestam a 
certeza das conclusões periciais; 

g) Princípio da Probabilidade: em todos os estudos da 
prova pericial, prepondera a descoberta no desco-
nhecido de um número de características que corres-
ponda à característica do conhecido. Pela existência 
destas características comuns, o perito conclui que 
o conhecido e o desconhecido possuem origens co-
muns devido à impossibilidade de ocorrências inde-
pendentes deste conjunto de características. (MAIA, 
2012, p. 8)

Não obstante, há princípios considerados fundamentais 
da perícia criminalística, os quais observam, anali-
sam, interpretam, descrevem e documentam as pro-
vas periciais (STUMVOLL, 2010):   

a) Princípio da Observação: todo contato deixa uma 
marca (Edmond Locard); 

b)Princípio da Análise: a análise pericial deve sempre 
seguir o método cientifico; 

c) Princípio da Interpretação: dois objetos podem ser 
indistinguíveis, mais nunca idênticos; 

d) Princípio da Descrição: o resultado de um exame pe-
ricial é constante com relação ao tempo e deve ser 
exposto em linguagem ética e juridicamente perfeita; 

e) Princípio da Documentação: Toda amostra deve ser 
documentada, desde seu nascimento na cena do cri-
me até sua análise e descrição final, de forma a se es-
tabelecer um histórico completo e fiel de sua origem.

Da requisição de perícia

Perícias são provas técnicas, realizadas por peritos 
criminais com base na evidência material do crime. 

A prova pericial poderá ser requerida pelas partes do processo, 
pelo Ministério Público, ou até mesmo de oficio pelo juiz.

Caso seja requerida a pericia pelas partes ou pelo MP, 
o juiz ira avaliar a sua necessidade, e deferirá ou não a 
requisição.

Prazo para elaboração de Laudo Pericial e perícias 
do CPP

O Código de Processo Civil prevê prazos que podem ser 
utilizados por analogia ao Processo Penal, quando esse não 
prever. Assim, importante conhecer:

Conforme dispõe art. 157 do CPC, sendo o perito 
nomeado, o mesmo deve cumprir o prazo estabelecido pelo 
magistrado, ou seja, deverá ele apresentar os documentos 
necessários a conclusão da perícia, no prazo em que o juiz 
lhe der para cumprir.

Caso o profissional não puder realizar o trabalho (por 
ser suspeito, impedido, dentre outros) pode escusar-se do 
labor no prazo de 15 dias, caso tenha motivo legítimo.

Neste diapasão, o art. 465 do CPC, estabelece o prazo 
de 15 dias também, para as partes arguir impedimento 
ou suspeição (se for o caso), indicar assistente técnico e 
apresentar os quesitos para o perito responder.

Estando o perito ciente da nomeação, ele terá o prazo 
de 5 dias para apresentar sua proposta de honorários, 
currículo e comprovação de sua especialização e informar 
os seus contatos profissionais.

As partes terão ainda o prazo de 5 dias para se 
manifestar quanto aos honorários periciais.

Caso o perito precisar ser substituído por outro (como 
por exemplo: falta de conhecimento técnico) deverá 
restituir os valores pagos no prazo de 15 dias, sob pena de 
ficar sem atuar como perito oficial durante 5 anos.

Se por motivo justificado, o perito não consiga entregar 
o laudo no prazo estabelecido pelo magistrado, poderá 
conceder-lhe uma prorrogação pela metade do prazo 
originalmente fixado (art. 476 do CPC).

Após finalizar o laudo, o perito deverá protocolá-lo em 
juízo, no prazo fixado pelo juiz, pelo menos com 20 dias 
antes da audiência de instrução e julgamento.

As partes poderão manifestar-se no prazo de 15 dias 
sobre o laudo apresentado pelo perito oficial, bem como, o 
assistente técnico poderá também juntar seu laudo.

 Após estes atos, terá o perito oficial o prazo de 15 dias 
para esclarecer pontos divergentes e de dúvidas em que o 
juiz ou o MP solicitar.

Por fim, o perito ou o assistente técnico será intimado 
no prazo de 10 dias antecedentes da audiência.

No âmbito criminal, observa-se, no Código de Processo 
Penal, os artigos 158 a 184, que dispõe sobre exame de 
corpo de delito e perícias em geral. Vejamos: 

Art. 158.  Quando a infração deixar vestígios, será indis-
pensável o exame de corpo de delito, direto ou indireto, 
não podendo supri-lo a confissão do acusado.
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Parágrafo único. Dar-se-á prioridade à realização do 
exame de corpo de delito quando se tratar de crime que 
envolva:  (Incluído dada pela Lei nº 13.721, de 2018)
I - violência doméstica e familiar contra mulher;   (Inclu-
ído dada pela Lei nº 13.721, de 2018)
II - violência contra criança, adolescente, idoso ou pes-
soa com deficiência.   (Incluído dada pela Lei nº 13.721, 
de 2018)
Art. 159.  O exame de corpo de delito e outras perícias 
serão realizados por perito oficial, portador de diploma 
de curso superior.           (Redação dada pela Lei nº 
11.690, de 2008)
§ 1o  Na falta de perito oficial, o exame será realizado 
por 2 (duas) pessoas idôneas, portadoras de diploma 
de curso superior preferencialmente na área específica, 
dentre as que tiverem habilitação técnica relacionada 
com a natureza do exame.             (Redação dada pela 
Lei nº 11.690, de 2008)
§ 2o  Os peritos não oficiais prestarão o compromisso de bem 
e fielmente desempenhar o encargo.                       (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.690, de 2008)
§ 3o  Serão facultadas ao Ministério Público, ao assisten-
te de acusação, ao ofendido, ao querelante e ao acusado 
a formulação de quesitos e indicação de assistente téc-
nico.                  (Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008)
§ 4o O assistente técnico atuará a partir de sua admissão 
pelo juiz e após a conclusão dos exames e elaboração do 
laudo pelos peritos oficiais, sendo as partes intimadas 
desta decisão.                   (Incluído pela Lei nº 11.690, 
de 2008)
§ 5o  Durante o curso do processo judicial, é permitido às 
partes, quanto à perícia:                   (Incluído pela Lei nº 
11.690, de 2008)
I – requerer a oitiva dos peritos para esclarecerem a pro-
va ou para responderem a quesitos, desde que o man-
dado de intimação e os quesitos ou questões a serem 
esclarecidas sejam encaminhados com  antecedência  
mínima de 10 (dez) dias, podendo apresentar as respos-
tas em laudo complementar;                       (Incluído pela 
Lei nº 11.690, de 2008)
II – indicar assistentes técnicos que poderão apresentar 
pareceres em prazo a ser fixado pelo juiz ou ser inqui-
ridos em audiência.                        (Incluído pela Lei nº 
11.690, de 2008)
§ 6o  Havendo requerimento das partes, o material pro-
batório que serviu de base à perícia será disponibiliza-
do  no  ambiente do órgão oficial, que manterá sempre 
sua guarda, e na presença de perito oficial, para exame 
pelos assistentes, salvo se for impossível a sua conserva-
ção.                    (Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008)
§ 7o  Tratando-se de perícia complexa que abranja mais 
de uma área de conhecimento especializado, poder-se-
-á designar a atuação de mais de um perito oficial, e a 
parte indicar mais de um assistente técnico.            (In-
cluído pela Lei nº 11.690, de 2008)
Art. 160. Os peritos elaborarão o laudo pericial, onde 
descreverão minuciosamente o que examinarem, e res-
ponderão aos quesitos formulados.                 (Redação 
dada pela Lei nº 8.862, de 28.3.1994)

Parágrafo único.  O laudo pericial será elaborado no 
prazo máximo de 10 dias, podendo este prazo ser pror-
rogado, em casos excepcionais, a requerimento dos pe-
ritos.                     (Redação dada pela Lei nº 8.862, de 
28.3.1994)
Art. 161.  O exame de corpo de delito poderá ser feito em 
qualquer dia e a qualquer hora.
Art. 162.  A autópsia será feita pelo menos seis horas 
depois do óbito, salvo se os peritos, pela evidência dos 
sinais de morte, julgarem que possa ser feita antes da-
quele prazo, o que declararão no auto.
Parágrafo único.  Nos casos de morte violenta, bastará o 
simples exame externo do cadáver, quando não houver 
infração penal que apurar, ou quando as lesões externas 
permitirem precisar a causa da morte e não houver ne-
cessidade de exame interno para a verificação de algu-
ma circunstância relevante.
Art. 163.  Em caso de exumação para exame cadavérico, 
a autoridade providenciará para que, em dia e hora pre-
viamente marcados, se realize a diligência, da qual se 
lavrará auto circunstanciado.
Parágrafo único.  O administrador de cemitério público 
ou particular indicará o lugar da sepultura, sob pena de 
desobediência. No caso de recusa ou de falta de quem 
indique a sepultura, ou de encontrar-se o cadáver em lu-
gar não destinado a inumações, a autoridade procederá 
às pesquisas necessárias, o que tudo constará do auto.
Art. 164. Os cadáveres serão sempre fotografados na po-
sição em que forem encontrados, bem como, na medida 
do possível, todas as lesões externas e vestígios deixados 
no local do crime.                       (Redação dada pela Lei 
nº 8.862, de 28.3.1994)
Art. 165.  Para representar as lesões encontradas no ca-
dáver, os peritos, quando possível, juntarão ao laudo do 
exame provas fotográficas, esquemas ou desenhos, devi-
damente rubricados.
Art. 166.  Havendo dúvida sobre a identidade do cadáver 
exumado, proceder-se-á ao reconhecimento pelo Institu-
to de Identificação e Estatística ou repartição congênere 
ou pela inquirição de testemunhas, lavrando-se auto de 
reconhecimento e de identidade, no qual se descreverá o 
cadáver, com todos os sinais e indicações.
Parágrafo único.  Em qualquer caso, serão arrecadados e 
autenticados todos os objetos encontrados, que possam 
ser úteis para a identificação do cadáver.
Art. 167.  Não sendo possível o exame de corpo de delito, 
por haverem desaparecido os vestígios, a prova testemu-
nhal poderá suprir-lhe a falta.
Art. 168.  Em caso de lesões corporais, se o primeiro exa-
me pericial tiver sido incompleto, proceder-se-á a exame 
complementar por determinação da autoridade policial 
ou judiciária, de ofício, ou a requerimento do Ministério 
Público, do ofendido ou do acusado, ou de seu defensor.
§ 1o  No exame complementar, os peritos terão presente 
o auto de corpo de delito, a fim de suprir-lhe a deficiên-
cia ou retificá-lo.
§ 2o  Se o exame tiver por fim precisar a classificação do 
delito no art. 129, § 1o, I, do Código Penal, deverá ser 
feito logo que decorra o prazo de 30 dias, contado da 
data do crime.
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§ 3o  A falta de exame complementar poderá ser suprida 
pela prova testemunhal.
Art. 169.  Para o efeito de exame do local onde houver 
sido praticada a infração, a autoridade providenciará 
imediatamente para que não se altere o estado das coi-
sas até a chegada dos peritos, que poderão instruir seus 
laudos com fotografias, desenhos ou esquemas elucida-
tivos.                   (Vide Lei nº 5.970, de 1973)
Parágrafo único.  Os peritos registrarão, no laudo, as al-
terações do estado das coisas e discutirão, no relatório, 
as conseqüências dessas alterações na dinâmica dos fa-
tos.                     (Incluído pela Lei nº 8.862, de 28.3.1994)
Art. 170.  Nas perícias de laboratório, os peritos guarda-
rão material suficiente para a eventualidade de nova pe-
rícia. Sempre que conveniente, os laudos serão ilustrados 
com provas fotográficas, ou microfotográficas, desenhos 
ou esquemas.

Art. 171.  Nos crimes cometidos com destruição ou rom-
pimento de obstáculo a subtração da coisa, ou por 
meio de escalada, os peritos, além de descrever os ves-
tígios, indicarão com que instrumentos, por que meios 
e em que época presumem ter sido o fato praticado.

Art. 172.  Proceder-se-á, quando necessário, à avaliação 
de coisas destruídas, deterioradas ou que constituam 
produto do crime.

Parágrafo único.  Se impossível a avaliação direta, os pe-
ritos procederão à avaliação por meio dos elementos 
existentes nos autos e dos que resultarem de diligên-
cias.

Art. 173.  No caso de incêndio, os peritos verificarão a 
causa e o lugar em que houver começado, o perigo 
que dele tiver resultado para a vida ou para o patri-
mônio alheio, a extensão do dano e o seu valor e as 
demais circunstâncias que interessarem à elucidação 
do fato.

Art. 174.  No exame para o reconhecimento de escritos, 
por comparação de letra, observar-se-á o seguinte:

I - a pessoa a quem se atribua ou se possa atribuir o es-
crito será intimada para o ato, se for encontrada;

II - para a comparação, poderão servir quaisquer docu-
mentos que a dita pessoa reconhecer ou já tiverem 
sido judicialmente reconhecidos como de seu punho, 
ou sobre cuja autenticidade não houver dúvida;

III - a autoridade, quando necessário, requisitará, para o 
exame, os documentos que existirem em arquivos ou 
estabelecimentos públicos, ou nestes realizará a dili-
gência, se daí não puderem ser retirados;

IV - quando não houver escritos para a comparação ou 
forem insuficientes os exibidos, a autoridade mandará 
que a pessoa escreva o que Ihe for ditado. Se estiver 
ausente a pessoa, mas em lugar certo, esta última 
diligência poderá ser feita por precatória, em que se 
consignarão as palavras que a pessoa será intimada 
a escrever.

Art. 175.  Serão sujeitos a exame os instrumentos em-
pregados para a prática da infração, a fim de se Ihes 
verificar a natureza e a eficiência.

Art. 176.  A autoridade e as partes poderão formular que-
sitos até o ato da diligência.

Art. 177.  No exame por precatória, a nomeação dos pe-
ritos far-se-á no juízo deprecado. Havendo, porém, no 
caso de ação privada, acordo das partes, essa nomea-
ção poderá ser feita pelo juiz deprecante.

Parágrafo único.  Os quesitos do juiz e das partes serão 
transcritos na precatória.

Art. 178.  No caso do art. 159, o exame será requisitado 
pela autoridade ao diretor da repartição, juntando-se 
ao processo o laudo assinado pelos peritos.

Art. 179.  No caso do § 1o do art. 159, o escrivão lavrará 
o auto respectivo, que será assinado pelos peritos e, se 
presente ao exame, também pela autoridade.

Parágrafo único.  No caso do art. 160, parágrafo único, 
o laudo, que poderá ser datilografado, será subscrito e 
rubricado em suas folhas por todos os peritos.

Art. 180.  Se houver divergência entre os peritos, serão 
consignadas no auto do exame as declarações e res-
postas de um e de outro, ou cada um redigirá sepa-
radamente o seu laudo, e a autoridade nomeará um 
terceiro; se este divergir de ambos, a autoridade pode-
rá mandar proceder a novo exame por outros peritos.

Art. 181. No caso de inobservância de formalidades, ou 
no caso de omissões, obscuridades ou contradições, a 
autoridade judiciária mandará suprir a formalidade, 
complementar ou esclarecer o laudo.                   (Re-
dação dada pela Lei nº 8.862, de 28.3.1994)

Parágrafo único.  A autoridade poderá também ordenar 
que se proceda a novo exame, por outros peritos, se 
julgar conveniente.

Art. 182.  O juiz não ficará adstrito ao laudo, podendo 
aceitá-lo ou rejeitá-lo, no todo ou em parte.

Art. 183.  Nos crimes em que não couber ação pública, 
observar-se-á o disposto no art. 19.

Art. 184.  Salvo o caso de exame de corpo de delito, o juiz 
ou a autoridade policial negará a perícia requerida 
pelas partes, quando não for necessária ao esclareci-
mento da verdade.

Locais do crime: conceito, classificação, isolamento 
e preservação

O local de crime é toda área onde tenha ocorrido um 
fato delituoso que, portanto, exija providências policiais. 
(KEDHY, 1963, p. 11)

Não obstante, o local do crime pode ser definido pela 
área física, externa, interna ou mista onde ocorreu a prática 
da infração penal, ou seja, onde ocorreu o fato, esclarecido 
ou não esclarecido, que apresente os vestígios da conduta.

O exame de corpo de delito é um auto em 
que se descreve as observações dos peritos, 
enquanto o corpo de delito é o próprio crime 
e sua tipicidade. Importante ressaltar que o 
exame de corpo de delito é obrigatório nos 
crimes que deixam vestígios, nos termos do 
artigo 158 do CPP. 

#FicaDica
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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA: CONCEITOS,
ELEMENTOS, PODERES E ORGANIZAÇÃO, 
NATUREZA, FINS E PRINCÍPIOS.

1. Estado, Governo, e Administração Pública

Para compreender melhor o âmbito do estudo do ramo 
de direito administrativo, é imprescindível compreender 
as noções e diferenças entre Estado, Governo, e Adminis-
tração Pública. Muitas vezes utilizamos esses três termos 
como sinônimos, ainda que de forma errônea. Isso ocorre 
porque os três têm um ponto em comum, que é o fato 
de estarem inseridos no Poder Executivo, mas que não se 
confundem entre si.

1.1 Estado: Conceito, Natureza, Elementos e Poderes

Utilizamos o termo “Estado” para descrever uma forma de 
governo sobre um povo em específico, situado em um de-
terminado território. O Estado possui natureza essencialmente 
política, com clara densidade cultural e reflexos jurídicos por 
toda a sociedade que se subordina ao mesmo, sendo consi-
derado pessoa jurídica de direito público, com poderes e prer-
rogativas especiais para a persecução de determinados fins.

O conceito apresentado possui o que a 
doutrina denomina de elementos essenciais do 
Estado. Embora não haja uma uniformidade em 
relação aos mesmos, o certo é que podemos 
distinguir cada Estado baseado em, no mínimo, 
três elementos: governo, povo e território. 
Trata-se de assunto que aparece em muitas 
questões de concursos que podem confundir 
o candidato. 

#FicaDica

Sobre os elementos do Estado, povo é um conjunto 
de cidadãos (natos e naturalizados) vinculados a um re-
gime jurídico do Estado, formando uma entidade jurídica. 
Território é a base física, uma parte do globo em que o 
Estado pode exercer seu poder, servindo de limite a sua ju-
risdição e fornecendo-lhe recursos materiais. Governo (ou 
soberania) é o exercício do poder do Estado, interna e ex-
ternamente, conferindo-lhe a sua autodeterminação. Não 
confundir com a composição do Estado, que é a sua divi-
são interna com base na sua forma confederativa. No caso 
do Estado brasileiro, este é composto pela União, Estados, 
Municípios, e Distrito Federal. Atualmente não há mais 
nenhum Território Federal, pois os remanescentes foram 
transformados em outros entes federativos, nos termos da 
Constituição Federal de 1988.

Quanto aos Poderes do Estado, primeiramente deve-
-se conceituar o que vem a ser um Estado de Direito, pois 
só podemos falar em separação dos poderes quando esta-

mos diante de um Estado que se subordina a sua vontade à 
ordem legal. A necessidade da construção de um Estado de 
Direito surge durante o Absolutismo (meados do século XVI 
e XVII), época em que o Poder Político estava concentrado 
nas mãos de uma única pessoa, o Monarca, e o Estado agia 
segundo a sua vontade, gerando em gravíssimas violações 
aos direitos e liberdades de seus súditos. A necessidade de 
controlar o Estado, impedindo-o de praticar tais abusos fez 
com que, durante a Revolução Francesa, surge as noções 
do Estado de Direito e da Separação dos Poderes. 

A divisão dos Poderes que temos no Estado brasileiro 
segue o modelo apresentado por Montesquieu durante a 
referida época. Assim, o Estado de Direito possui três Pode-
res ou Funções: Executivo, Legislativo, e Judiciário. O Poder 
Legislativo é encarregado de criar as leis e demais normas 
legais, válidas para todos, inclusive para o próprio Estado. 
O Poder Executivo tem como sua principal função dar fiel 
execução às leis criadas pelo Legislativo, bem como o exer-
cício da funções política e administrativa do Estado. Por 
fim, ao Poder Judiciário compete o exercício da jurisdição, 
dirimindo os conflitos de ordem jurídica que pairam sobre 
a sociedade. Para tanto, utiliza-se de diversos institutos de 
grande importância para o exercício da jurisdição, como o 
devido processo legal, o exercício do contraditório e ampla 
defesa, entre outros. 

Importante mencionar que as principais características 
dos Três Poderes do Estado é que estes são independentes 
e harmônicos entre si. Os Poderes são independentes, pois 
cada um apresenta sua própria esfera de competência e 
que, em regra, não admite sobreposição de um sobre o 
outro. Ao mesmo tempo, são também harmônicos uma vez 
que atuam de forma conjunta, em cooperação para perse-
guir os interesses estatais, o respeito aos direitos dos cida-
dãos, e a garantia dos direitos fundamentais.

EXERCÍCIO COMENTADO

1. (PREFEITURA DE MACAPÁ-AP – SOCIÓLOGO – FCC – 
2018) 
Segundo o artigo 1° da Constituição Federal de 1988, o 
Brasil é uma “República Federativa”. Esse termo exprime, 
respectivamente:

a) a forma de governo e a forma de Estado.
b) o sistema de governo e a forma de governo. 
c) a forma de Estado e o sistema de governo.
d) a forma de Estado e a forma de governo. 
e) o sistema eleitoral e o sistema de governo.

Resposta: Letra A. A Constituição Federal apresenta 
toda a forma estrutural do Estado brasileiro, sendo con-
siderada sua espinha dorsal. Com a sua leitura, podemos 
identificar elementos como a forma de Estado, a forma 
de governo, e o sistema de governo. Forma de Estado 
diz respeito à sua estruturação física, podendo ser Fede-
ração ou Confederação. Forma de governo diz respeito 
à titularidade do patrimônio público, se pertence a uma 
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família real (Monarquia), ou se pertence ao povo (Repú-
blica). Por fim, sistema de governo diz respeito a forma 
em que o povo elege seus governantes, podendo haver 
uma total divisão de competências entre o Poder Legis-
lativo e o Executivo (Presidencialismo), ou uma coope-
ração desses dois Poderes para tomar decisões políticas 
(Parlamentarismo). 

1.2 Governo: Conceito e Classificação

Já mencionamos que Governo é um dos elementos que 
estruturam o Estado. Trata-se da cúpula diretiva do mesmo, 
responsável pela condução dos interesses estatais e pelo 
exercício do poder político, podendo ter sua composição 
modificada mediante o período das eleições. São pessoas 
integrantes do Governo, o Presidente da República, os De-
putados, Senadores, Prefeitos, Vereadores, e etc. 

 Não há uma unanimidade quanto à classificação das 
formas de governo. Aristóteles costumava dividir os gover-
nos em dois grupos: os governos puros e perfeitos, como 
a Monarquia, a Aristocracia, e a Democracia; e o grupo dos 
governos impuros e imperfeitos, como a Tirania, a Oligar-
quia e a Demagogia, considerados antíteses dos governos 
puros. Maquiavel, por sua vez, classifica todas as formas de 
governo em apenas duas espécies: Monarquia e República, 
podendo ser subdividida em diversas espécies. Kelsen, por 
sua vez, também divide as diversas espécies de governo 
em dois grandes grupos: os governos democráticos, com 
participação popular na tomada de decisões, e os gover-
nos autocráticos, em que há ausência dessa participação 
popular.

1.3 Administração Pública: conceito, princípios e or-
ganização. 

Administração Pública, outro ente que integra o Poder 
Executivo, é o conjunto de órgãos e agentes estatais no 
exercício da função administrativa, podendo estar presen-
tes inclusive nos Poderes Legislativo e Judiciário, como par-
te de suas funções atípicas. Percebe-se que a função admi-
nistrativa não possui natureza política e, por isso mesmo, a 
Administração Pública não se confunde com Governo.

Quanto à etimologia da palavra, “Administração Públi-
ca” é uma expressão que pode comportar pelo menos dois 
sentidos: na sua acepção subjetiva, orgânica e formal, a 
Administração Pública confunde-se com a pessoa de seus 
agentes, órgãos, e entidades públicas que exercem a fun-
ção administrativa. Já na acepção objetiva e material da 
palavra, podemos definir a administração pública (alguns 
doutrinadores preferem colocar a palavra em letras mi-
núsculas para distinguir melhor suas concepções), como a 
atividade estatal de promover concretamente o interesse 
público. Também podemos dividir, na acepção material, em 
administração pública lato sensu e stricto sensu. Em sen-
tido amplo, abrange não somente a função administrati-
va, como também a função política, incluindo-se nela os 
órgãos governamentais. Em sentido estrito, administração 
pública envolve apenas a função administrativa em si.

Os princípios que regem a atividade da Administração 
Pública são vastos, podendo estar explícitos em norma 
positivada, ou até mesmo implícitos, porém denotados 
segundo a interpretação das normas jurídicas. Além disso, 
os princípios administrativos podem ser constitucionais, ou 
infraconstitucionais. São os princípios previstos no Texto 
Constitucional, mais especificamente no caput do artigo. 
37. Segundo o dispositivo: “A administração pública direta 
e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princí-
pios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicida-
de e eficiência e, também, ao seguinte:”. 

Assim, esquematicamente, temos os princípios consti-
tucionais da:

A) Legalidade: fruto da própria noção de Estado 
de Direito, as atividades do gestor público estão 
submissas a forma da lei. A legalidade promo-
ve maior segurança jurídica para os administra-
dos, na medida em que proíbe que a Administra-
ção Pública pratique atos abusivos. Ao contrário 
dos particulares, que podem fazer tudo aquilo que 
a lei não proíbe, a Administração só pode reali-
zar o que lhe é expressamente autorizado por lei. 

B) Impessoalidade: a atividade da Administração 
Pública deve ser imparcial, de modo que é ve-
dado haver qualquer forma de tratamento dife-
renciado entre os administrados. Há uma forte 
relação entre a impessoalidade e a finalidade pú-
blica, pois quem age por interesse próprio não 
condiz com a finalidade do interesse público. 

C) Moralidade: a Administração impõe a seus agen-
tes o dever de zelar por uma “boa-administração”, 
buscando atuar com base nos valores da moral co-
mum, isso é, pela ética, decoro, boa-fé, e lealdade. A 
moralidade não é somente um princípio, mas tam-
bém requisito de validade dos atos administrativos.  

D) Publicidade: a publicação dos atos da Administração 
promove maior transparência e garante eficácia erga 
omnes. Além disso, também diz respeito ao direito 
fundamental que toda pessoa tem de obter acesso a 
informações de seu interesse pelos órgãos estatais, 
salvo as hipóteses em que esse direito ponha em ris-
co a vida dos particulares ou o próprio Estado, ou ain-
da que ponha em risco a vida íntima dos envolvidos. 

E) Eficiência: Implementado pela reforma administra-
tiva promovida pela Emenda Constitucional nº 19 
de 1988, a eficiência se traduz na tarefa da Adminis-
tração de alcançar os seus resultados de uma forma 
célere, promovendo melhor produtividade e rendi-
mento, evitando gastos desnecessários no exercício 
de suas funções. A eficiência fez com que a Admi-
nistração brasileira adquirisse caráter gerencial, ten-
do maior preocupação na execução de serviços com 
perfeição ao invés de se preocupar com procedi-
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mentos e outras burocracias. A adoção da eficiência, 
todavia, não permite à Administração agir fora da lei, 
não se sobrepõe ao princípio da legalidade.

Os princípios administrativos não se esgotam no âm-
bito constitucional. Existem outros princípios cuja previsão 
não está disposta na Carta Magna, e sim na legislação in-
fraconstitucional. Convém, então, detalhar esses princípios 
de origem legal.

O princípio da autotutela diz respeito ao controle in-
terno que a Administração Pública exerce sobre os seus 
próprios atos. Isso significa que, havendo algum ato admi-
nistrativo ilícito ou que seja inconveniente e contrário ao 
interesse público, não é necessária a intervenção judicial 
para que a própria Administração anule ou revogue esses 
atos. Não havendo necessidade de recorrer ao Poder Judi-
ciário, quis o legislador que a Administração possa, dessa 
forma, promover maior celeridade na recomposição da or-
dem jurídica afetada pelo ato ilícito, e garantir maior pro-
teção ao interesse público contra os atos inconvenientes. A 
Administração pode revogar os atos inconvenientes, mas 
tem o dever de anular os atos ilegais.

O princípio da supremacia do interesse público ad-
vém da própria autotutela administrativa. Diz respeito a 
atuação estatal que, quando age em vista de algum inte-
resse imediato, o seu fim último deve ser sempre almejar 
o interesse público, que é a vontade de toda população 
brasileira, no seu coletivo. Para atingir os seus objetivos, a 
supremacia do interesse público garante diversas prerro-
gativas à Administração, de modo a facilitar a sua atuação, 
sobrepondo-se ao interesse dos particulares. O interesse 
privado, por mais que seja protegido e tenha garantias jurí-
dicas (sobretudo os direitos fundamentais individuais, dis-
postos nos incisos do art. 5º da CF/1988), deve se submeter 
ao interesse coletivo. 

O princípio da motivação também pode constar em 
outras obras como “princípio da obrigatória motivação”. 
Trata-se de uma técnica de controle dos atos administra-
tivos, o qual impõe à Administração o dever de indicar os 
pressupostos de fato e de direito que justificam a prática 
daquele ato. A fundamentação da prática dos atos admi-
nistrativos será sempre por escrito. Possui previsão no art. 
50 da Lei nº 9.784/1999: “Os atos administrativos deverão 
ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos 
jurídicos, quando (...)”; e também no art. 2º, par. único, VII, 
da mesma Lei: “Nos processos administrativos serão ob-
servados, entre outros, os critérios de: VII - indicação dos 
pressupostos de fato e de direito que determinarem a de-
cisão”. A motivação é uma decorrência natural do princípio 
da legalidade, pois a prática de um ato administrativo fun-
damentado, mas que não esteja previsto em lei, seria algo 
ilógico.

Quanto ao princípio da finalidade, sua previsão en-
contra-se no art. 2º, par. único, II, da Lei nº 9.784/1999. 
“Nos processos administrativos serão observados, entre 
outros, os critérios de: II - atendimento a fins de interes-
se geral, vedada a renúncia total ou parcial de poderes ou 
competências, salvo autorização em lei”. O princípio da fi-
nalidade muito se assemelha ao da primazia do interesse 

público. O primeiro impõe que o Administrador sempre aja 
em prol de uma finalidade específica, prevista em lei. Já o 
princípio da supremacia do interesse público diz respeito 
à sobreposição do interesse da coletividade em relação ao 
interesse privado. A finalidade disposta em lei pode, por 
exemplo, ser justamente a proteção ao interesse público.

Agir segundo o princípio da razoabilidade é decor-
rência da própria noção de competência. Todo poder tem 
suas correspondentes limitações. O Estado deve realizar 
suas funções com coerência, equilíbrio e bom senso. Não 
basta apenas atender à finalidade prevista na lei, mas é de 
igual importância o como ela será atingida. É uma decor-
rência lógica do princípio da legalidade. Dessa forma, os 
atos imoderados, abusivos, irracionais e incoerentes, são 
incompatíveis com o interesse público, podendo ser anu-
lados pelo Poder Judiciário ou pela própria entidade admi-
nistrativa que praticou tal medida. Em termos práticos, a 
razoabilidade (ou falta dela) é mais aparente quando ten-
ta coibir o excesso pelo exercício do poder disciplinar ou 
poder de polícia. Poder disciplinar traduz-se na prática de 
atos de controle exercidos contra seus próprios agentes, 
isso é, de destinação interna. Poder de polícia é o conjunto 
de atos praticados pelo Estado que tem por escopo limitar 
e condicionar o exercício de direitos individuais e o direito 
à propriedade privada.

O princípio da proporcionalidade tem similitudes com 
o princípio da razoabilidade. Há muitos autores, inclusive, 
que preferem unir os dois princípios em uma nomenclatura 
só. De fato, a Administração Pública deve atentar-se a exa-
geros no exercício de suas funções. A proporcionalidade 
é um aspecto da razoabilidade voltado a controlar a jus-
ta medida na prática de atos administrativos. Busca evitar 
extremos, exageros, pois podem ferir o interesse público. 
Segundo o art. 2º, par. único, VI, da Lei nº 9.784/1999, deve 
o Administrador agir com “adequação entre meios e fins, 
vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções 
em medida superior àquelas estritamente necessárias ao 
atendimento do interesse público”. Na prática, a propor-
cionalidade também encontra sua aplicação no exercício 
do poder disciplinar e do poder de polícia.

Esses não são os únicos princípios que regem as rela-
ções da Administração Pública. Porém, escolhemos trazer 
com mais detalhes os princípios que julgamos ser mais 
característicos da Administração. Isso não quer dizer que 
outros princípios não possam ser estudados ou aplicados a 
esse ramo jurídico. A Administração também está submissa 
ao princípio da responsabilidade, ao princípio da seguran-
ça jurídica, ao princípio do contraditório e ampla defesa, ao 
princípio da isonomia, entre outros.

Em relação à organização administrativa, a Adminis-
tração Pública apresenta uma divisão especial, e seus en-
tes podem compor a Administração Direta, isso é, são os 
entes federativos e seus órgãos e agentes (União, Estados, 
Municípios e Distrito Federal), ou podem integrar o que 
denominamos de Administração Indireta, que são os entes 
com personalidade jurídica própria, podendo ser de direi-
to público ou privado, e que apresentam certa autonomia, 
embora possam sofrer controle pelos membros da Admi-
nistração Direta. Tal fenômeno denomina-se tutela. São en-
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tes da Administração Indireta: as autarquias, as fundações 
públicas, as agências reguladores, as empresas públicas, 
as sociedades de economia mista, e seus demais órgãos 
e agentes. 

EXERCÍCIO COMENTADO

1. (PC-SP – DELEGADO DE POLÍCIA – VUNESP – 2018) O 
conceito de Administração Pública possui vários sentidos, 
sendo correto afirmar que:

a) sob o sentido formal, a Administração Pública deve ser 
entendida como o conjunto de funções administrativas 
exercidas pelo Estado. 

b) sob o sentido objetivo, entende-se como Administra-
ção Pública a estrutura orgânica do Estado, definidora 
do conjunto de estruturas de competências legalmente 
definidas.

c) sob o sentido empreendedor, a Administração Pública 
é o conjunto de funções administrativas exercidas pelo 
Estado de forma empreendedora, visando o atingimen-
to das suas finalidades.

d) sob o sentido material, a Administração Pública deve ser 
entendida como a atividade administrativa exercida pelo 
Estado.

e) sob o sentido material, entende-se como Administração 
Pública o conjunto de órgãos do Estado, isto é, a estru-
tura estatal.

Resposta: Letra D. Sob o sentido formal ou subjetivo, 
a Administração Pública deve ser entendida como o 
conjunto de órgãos e agentes estatais que exercem a 
função administrativa. O enfoque está na pessoa (por 
isso subjetivo), que deve ser integrante do Estado para 
o exercício de suas funções. Já o sentido material ou 
objetivo é aquele que enfatiza com maior veemência a 
atividade, ou a função administrativa em si. Tal acepção 
admite que outras pessoas, que não integram o Estado, 
podem compor a administração (com letras minúsculas).

AGENTES PÚBLICOS: ESPÉCIES E
CLASSIFICAÇÃO, PODERES, DEVERES E 
PRERROGATIVAS. CARGO, EMPREGO E 
FUNÇÃO PÚBLICA. REGIME JURÍDICO
ÚNICO: PROVIMENTO, VACÂNCIA, 
REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E 
SUBSTITUIÇÃO. DIREITOS E VANTAGENS.  
REGIMEDISCIPLINAR. RESPONSABILIDADE 
CIVIL, CRIMINAL E ADMINISTRATIVA.

1. Agentes Públicos

Nas lições de Celso Antônio Bandeira de Mello, são 
agentes públicos as pessoas que exercem uma função pú-
blica, ainda que em caráter temporário ou sem remunera-
ção. Trata-se de uma expressão ampla e genérica, uma vez 
que engloba todos aqueles que, dentro da organização da 
Administração Pública, exercem determinada função pública.

Assim, podemos dizer que agente público é gênero, o 
qual comporta diversas espécies, como os agentes políti-
cos, os agentes militares, os servidores públicos estatutá-
rios, os empregados públicos, os agentes honoríficos, en-
tre outros. Por isso, vamos especificar cada um deles com 
maiores detalhes.

1.1 Espécies de Agentes Públicos, Poderes e Prerro-
gativas

Os agentes políticos possuem como característica 
principal o fato de exercerem uma função pública de alta 
direção do Estado. Seu ingresso é feito mediante eleições, 
e atuam em mandatos fixos, os quais têm o condão de ex-
tinguir a relação destes com o Estado de modo automático 
pelo simples decurso do tempo. Percebe-se, dessa forma, 
que a sua vinculação com o Estado não é profissional, mas 
estatutária ou institucional. São agentes políticos os par-
lamentares, o Presidente da República, o prefeitos, os go-
vernadores, bem como seus respectivos vices, ministros e 
Estado e secretários. 

Os agentes militares constituem uma categoria a parte 
dos demais agentes políticos, uma vez que as instituições 
militares possuem fortes bases fundamentadas na hierar-
quia e na disciplina. Apesar de também apresentarem vin-
culação estatutária, seu regime jurídico é disciplinado por 
legislação especial, e não àquela aplicável aos servidores 
civis. São agentes militares os membros das Polícias Mi-
litares e dos Corpos de Bombeiros militares dos Estados, 
Distrito Federal e Territórios, bem como os demais milita-
res ligados ao Exército, Marinha, e Aeronáutica. Algumas 
características que merecem destaque são: a proibição de 
sindicalização dos militares, a proibição do direito de gre-
ve, e a proibição à filiação partidária. 

É considerado servidor público o agente contratado 
pela Administração Pública, direta ou indireta, sob o regi-
me estatutário, sendo selecionado mediante concurso pú-
blico, para ocupar cargos públicos, possuindo vinculação 
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EXERCÍCIO COMENTADO
1. (CORE-BA – AGENTE – DÉDALUS CONCURSOS – 2018) 
Assinale a alternativa que representa um dos objetivos fun-
damentais da República Federativa do Brasil:

a) Garantir o desenvolvimento nacional.
b) Manter a soberania.
c) Promover a dignidade da pessoa humana.
d) Assegurar o pluralismo político.

Resposta: Letra A
Em concordância com o Art. 3º Constituem objetivos 
fundamentais da República Federativa do Brasil:
I - CONstruir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - GArantir o desenvolvimento nacional;
III - Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 
desigualdades sociais e regionais;
IV - PROmover o bem de todos, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas 
de discriminação.

Os direitos fundamentais são os direitos 
humanos positivados na Constituição Federal de 1988, os 
quais devem ser garantidos e protegidos pelo Estado. 

No tocante as garantias fundamentais, elas são uma 
forma ou, até mesmo um instrumento, para garantir 
a efetivação dos direitos. A Carta Magma ampliou a 
proteção aos direitos fundamentais e por isso ficou 
conhecida como Constituição cidadã.

Os direitos e garantias fundamentais possuem 
aplicabilidade imediata, isto é, a existência deles 
é suficientemente para produzirem os devidos efeitos. Eles 
estão tutelados no Título II da Constituição Federal, nos art. 
5º ao 17. Ainda assim, destaca-se que os direitos citados 
nesses artigos não proíbem a existência de outros.

O art. 5º é um dos artigos mais importantes do texto 
Constitucional, o qual protege a igualdade entre todos, 
tutelando os direitos coletivos e os direitos individuais nos 
seus 78 incisos. Vejamos alguns:

1. homens e mulheres são iguais em direitos e obriga-
ções, nos termos desta Constituição;
2. ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer al-
guma coisa senão em virtude de lei;
3. ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;
4. é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado 
o anonimato;
5. é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral 
ou à imagem;

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988;
PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS. 

Na Magma Carta de 1988, os princípios 
fundamentais aparecem no Título I, o qual é composto 
por quatro artigos, sendo que, cada um desses dispositivos 
apresenta um tipo de princípio fundamental. 

O art. 1º trata dos fundamentos da República 
Federativa do Brasil, que são: a) A soberania; b) Cidadania; 
c) Dignidade da pessoa humana; d) Valores sociais do 
trabalho e da livre iniciativa; e o e) Pluralismo político. 

Já o art. 2º trata do princípio da separação de Poderes, 
ou seja, que o poder Legislativa, Executivo e o Judiciário 
são independentes (não precisa de um para o outro atuar) 
no entanto, devem ser harmônicos (um irá completar o 
outro).

O art. 3º, traz os objetivos fundamentais que são:
a) Construção de uma sociedade livre justa e solidária; 
b) Garantir o desenvolvimento nacional; c) Erradicar a 
pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 
sociais e regionais; e por último, e) promover o bem de 
todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 
e quaisquer outras formas de discriminação.

Finalizando, o art. 4º traz os princípios nas relações 
internacionais que são a independência nacional, prevalência 
dos direitos humanos, autodeterminação dos povos, não 
intervenção, igualdade entre os Estados, defesa da paz, 
solução pacífica dos conflitos, repúdio ao terrorismo e ao 
racismo, cooperação entre os povos para o progresso da 
humanidade e concessão de asilo político.

Neste diapasão, muitos doutrinadores, classificam os 
princípios constitucionais em duas espécies:

I) Princípios político-constitucionais: são os que 
representam decisões políticas fundamentais, 
conformadoras de nossa Constituição, ou seja, os 
chamados princípios fundamentais, que preveem 
as características essenciais do Estado brasilei-
ro. Exemplo: princípio da separação de poderes, 
o pluralismo político, dignidade da pessoa hu-
mana, dentre outros.

II) Princípios jurídico-constitucionais: esses princí-
pios são classificados como “gerais”, pois se refe 
referem à ordem jurídica nacional, os quais estão 
dispersos pelo texto constitucional. Exemplo: devi-
do processo legal, do juiz natural, legalidade, dentre 
outros.

Exemplo: devido processo legal, do juiz natural, le-
galidade, dentre outros.

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS; 
DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E CO-
LETIVOS, DIREITOS SOCIAIS, DIREITOS DE 
NACIONALIDADE, DIREITOS POLÍTICOS, 
PARTIDOS POLÍTICOS.
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6. é inviolável a liberdade de consciência e de crença, 
sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto 
e a suas liturgias;
7. é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assis-
tência religiosa nas entidades civis e militares de inter-
nação coletiva;
8. ninguém será privado de direitos por motivo de cren-
ça religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo 
se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fi-
xada em lei;
9. é livre a expressão da atividade intelectual, artísti-
ca, científica e de comunicação, independentemente de 
censura ou licença;
10. são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra 
e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indeni-
zação pelo dano material ou moral decorrente de sua 
violação;
11. é livre a locomoção no território nacional em tempo 
de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 
entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;
12. todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, 
em locais abertos ao público, independentemente de au-
torização, desde que não frustrem outra reunião ante-
riormente convocada para o mesmo local, sendo apenas 
exigido prévio aviso à autoridade competente;
13. não há crime sem lei anterior que o defina, nem 
pena sem prévia cominação legal;
14. a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o 
réu;
15. a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 
direitos e liberdades fundamentais;
16. a prática do racismo constitui crime inafiançável e 
imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da 
lei;
17. não haverá penas:
          - de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos 
termos do art. 84, XIX;
          - de caráter perpétuo;
          - de trabalhos forçados;
          - de banimento;
          - cruéis;
18. são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos;
19. ninguém será considerado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória;
20. o civilmente identificado não será submetido a iden-
tificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei;
21. será admitida ação privada nos crimes de ação pú-
blica, se esta não for intentada no prazo legal;
22. a lei só poderá restringir a publicidade dos atos pro-
cessuais quando a defesa da intimidade ou o interesse 
social o exigirem, DENTRE OUTROS.

Do art. 6º ao 11º, a Carta Magna trata dos direitos 
sociais a educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a segurança, 
a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, 
a assistência aos desamparados, dando o enfoque nos 
direitos dos trabalhadores.

Tanto os trabalhadores urbanos como os rurais tem o 
direito a seguro-desemprego, em caso de desemprego 
involuntário, fundo de garantia do tempo de serviço, salário 
mínimo, fixado em lei, garantia de salário, décimo terceiro 
salário, remuneração do trabalho noturno superior à do 
diurno, salário-família para os seus dependentes, gozo de 
férias anuais, licença à gestante, aposentadoria, proibição 
de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 
admissão do trabalhador portador de deficiência, proibição 
de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 
entre os profissionais respectivos, dentre outros.

Quanto ao sindicalismo, ninguém será obrigado a 
filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato, é obrigatória a 
participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 
trabalho, é vedada a dispensa do empregado sindicalizado 
a partir do registro da candidatura a cargo de direção ou 
representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 
um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta 
grave nos termos da lei e etc.

Ainda assim, importante informar que o Direito Coletivo 
compõe-se de direitos transindividuais de pessoas que 
se conectam por uma relação jurídica, tendo base de si 
mesmo ou com outro indivíduo, podendo as pessoas ser 
determinadas ou determináveis.

Isto é, os Direitos Coletivos abrange todo o grupo 
da categoria que possuem uma relação jurídica já pré-
existente ao dano ou a lesão, pois, esse direito irá tutelar 
esse grupo que já subsiste ao prejuízo e não os que não se 
enquadram na relação.

No tocante ao Direito Individual, estes são os interesses 
que têm a mesma origem e também a mesma causa. Eles 
acontecem de acordo com uma mesma situação que se 
aplica a cada um individualmente, e, ainda que contenham 
características “individuais”, no fim possuem origem 
comum.

Dos Direitos Sociais

Conforme tutela a Constituição Federal de 1988 em seus 
artigos 6º ao 11º, os direitos sociais são todos os direitos 
fundamentais/ básicos que devem ser compartilhados 
por todos da sociedade, sem distinção de gênero, etnia, 
sexo, classe econômica, religião, e etc. 

A finalidade e objetivo do direito social é buscar sempre 
resolver as questões sociais. Isto é, todas as situações 
que representam as desigualdades da sociedade, para 
que todas as pessoas tenham e vivam com o mínimo de 
qualidade de vida e dignidade.
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Os direitos sociais são tutelados e 
protegidos pela Declaração Universal dos 
Direitos Humanos (1948), sendo que, apenas 
neste momento histórico (pós 2ª guerra 
mundial) que o mundo começou a trabalhar 
com esses direitos.

O art. 6º da CF prevê que o direito a 
saúde, educação, alimentação, trabalho, lazer, 
segurança, assistência, previdência, proteção 
a maternidade e a infância, dentre outros, são 
direitos essenciais e básicos que todos devem 
ter.

O art. 7º da CF prevê os direitos dos 
trabalhadores, seja eles rurais ou urbanos, todos 
possuem direitos como: seguro desemprego, 
FGTS, adicional noturno, férias, 13º salário, 
repouso semanal remunerado, licença 
maternidade e paternidade, aposentadoria, 
aviso prévio, dentre outros.

Já o art. 8º da CF, tutela sobre os direitos 
e deveres dos sindicatos, e o art. 9º protege o 
direito de greve dos trabalhadores.

#FicaDica

Da Nacionalidade
Os brasileiros natos são:

- Os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda 
que de pais estrangeiros, desde que estes não este-
jam a serviço de seu país;

- Os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de 
mãe brasileira, desde que qualquer deles esteja a 
serviço da República Federativa do Brasil;

- Os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe 
brasileira, desde que sejam registrados em reparti-
ção brasileira competente, ou venham a residir na 
República Federativa do Brasil antes da maioridade 
e, alcançada esta, optem em qualquer tempo pela 
nacionalidade brasileira;

Os naturalizados são:

- Os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade 
brasileira, exigidas aos originários de países de lín-
gua portuguesa apenas residência por um ano inin-
terrupto e idoneidade moral;

- Os estrangeiros de qualquer nacionalidade residentes 
na República Federativa do Brasil há mais de trinta 
anos ininterruptos e sem condenação penal, desde 
que requeiram a nacionalidade brasileira.

FIQUE ATENTO!
Os portugueses com residência permanente 
no País, se houver reciprocidade em favor 
dos brasileiros, serão atribuídos os direitos 
inerentes ao brasileiro nato, salvo os casos 
previstos nesta Constituição.
Os cargos de Presidente e Vice-Presidente 
da República, de Presidente da Câmara dos 
Deputados, de Presidente do Senado Federal, 
de Ministro do Supremo Tribunal Federal, da 
carreira diplomática e de oficial das Forças 
Armadas, são cargos que apenas os brasileiros 
NATO podem exercer.
O brasileiro que tiver cancelada sua 
naturalização, por sentença judicial, em virtude 
de atividade nociva ao interesse nacional ou 
adquirir outra nacionalidade por naturalização 
voluntária, perderá a nacionalidade de 
brasileiro.

Dos Direitos Políticos
O voto será direto e secreto, com valor igual para 

todos, e, nos termos da lei, mediante: plebiscito, referendo, 
iniciativa popular.

O voto é obrigatório para os maiores de dezoito anos 
e facultativos para os analfabetos, os maiores de setenta 
anos, os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.

Para ter elegibilidade a pessoa deve ter a nacionalidade 
brasileira, o pleno exercício dos direitos políticos, o 
alistamento eleitoral, o domicílio eleitoral na circunscrição, 
a filiação partidária, a idade mínima de:

-trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente 
da República e Senador;

-trinta anos para Governador e Vice-Governador de Es-
tado e do Distrito Federal;

-vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado 
Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de 
paz;

- dezoito anos para Vereador.

Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da 
República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal 
e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos 
até seis meses antes do pleito.

É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou 
suspensão só se dará nos casos de:

FIQUE ATENTO!
São inelegíveis os inavistáveis e os analfabetos, 
e também, são inelegíveis para os mesmos 
cargos, no período subsequente, o Presidente 
da República, os Governadores de Estado e 
do Distrito Federal, os Prefeitos e quem os 
houver sucedido ou substituído nos seis meses 
anteriores ao pleito.
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- cancelamento da naturalização por sentença transita-
da em julgado;

-  incapacidade civil absoluta;
- condenação criminal transitada em julgado, enquanto 

durarem seus efeitos;
- recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou pres-

tação alternativa, nos termos do art. 5º, VIII;
- improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 

4º.

Dos Partidos Políticos

É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de 
partidos políticos, resguardados a soberania nacional, 
o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 
fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes 
preceitos:

-  caráter nacional;
-  proibição de recebimento de recursos financeiros de 

entidade ou governo estrangeiros ou de subordina-
ção a estes;

-  prestação de contas à Justiça Eleitoral;
-  funcionamento parlamentar de acordo com a lei.

Os partidos políticos possuem autonomia para definir 
sua estrutura interna, organização e funcionamento, 
devendo seus estatutos estabelecer normas de fidelidade 
e disciplina partidárias.

EXERCÍCIO COMENTADO

1. (TRE-MA – ANALISTA JUDICIÁRIO – IESES – 2015) 
Com relação aos direitos políticos é correto afirmar que:

a) Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros 
e, durante o período do serviço militar obrigatório, os 
conscritos.

b) Como condição de elegibilidade para Presidente da Re-
pública e de Governador de Estado a Constituição da 
República Federativa do Brasil estabelece a idade míni-
ma de quarenta anos.

c) Como condição de elegibilidade para vereador a Cons-
tituição da República Federativa do Brasil estabelece a 
idade mínima de vinte e um anos.

d) O alistamento eleitoral e o voto são obrigatórios para os 
analfabetos.

Resposta: Letra A
A) CERTO: Art. 14 § 2º Não podem alistar-se 
como eleitores os estrangeiros e, durante o pe-
ríodo do serviço militar obrigatório, os conscri-
tos. B) Art. 14 § 3º VI - a idade mínima de: a) trinta e 
cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da  
República e Senador; b) trinta anos para Governador e 
Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal; C) Art. 
14 § 3º VI - a idade mínima de: d) dezoito anos para 
Vereador. D) Art. 14 § 1º O alistamento eleitoral e o voto 
são: II - facultativos para: a) os analfabetos.

ORGANIZAÇÃO POLÍTICO 
ADMINISTRATIVA DO ESTADO.

Conforme o art. 18 da CF, a organização político-
administrativa da República Federativa do Brasil 
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, sendo que todos possuem sua autonomia, 
tendo Brasília como Capital Federal.

Dalmo Dallari define o estado como uma ordem jurídica 
soberana que tem por finalidade o bem do povo situado 
em um determinado território. Isto é, dentro desta frase 
o Dalmo trouxe os principais elementos que compõe o 
Estado, que são: soberania, finalidade, povo e território.

A estrutura e organização do Estado podem ser 
analisados sob três aspectos, conforme Pedro Lenza, p. 499:

1) Forma de governo: República ou Monarquia;
2) Sistema de Governo: Presidencialismo ou Parlamen-

tarismo;
3) Forma de Estado: Estado unitário ou Federação.

Em 1889, surgiu a Federação do Brasil, juntamente com 
a forma de governo (republicana). A forma de governo 
republicana seria realizar através do regime representativo 
em 1891.

Desta forma, o Brasil consagrou o seguinte:
1) Forma de Estado: Federação.
2) Entes componentes do Estado brasileiro: União, Esta-

do, Distrito Federal e Municípios.
3) Características do Estado brasileiro: Estado Democrá-

tico de Direito.
4) Sistema de Governo: Presidencialista.
5) Forma de Governo: Republicana.

O idioma oficial do país é a língua portuguesa e os 
símbolos da República Federativa do Brasil são: bandeira, 
hino, armas e o selo nacional, sendo que o Distrito 
Federal, Estados e os Municípios poderão ter seus próprios 
símbolos, conforme o art. 13 §1º e §2º da CF.

Conforme tutela o art. 19 da CF, existe vedações 
constitucional para que os Estados, Distrito Federal, 
Munícipios e a União não possam:

- estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-
-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter 
com eles ou seus representantes relações de depen-
dência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a cola-
boração de interesse público;

- recusar fé aos documentos públicos;
- criar distinções entre brasileiros ou preferências entre 

si.

União Federal

A República Federativa do Brasil é composta pela União, 
Estados Membros, Distrito Federal e os Municípios.

A União possui bens próprios os quais estão descritos 
no art. 20 da CF, como por exemplo: mar territorial, os 
terrenos de marinha e seus acrescidos, as ilhas fluviais e 
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O Direito Penal moderno se assenta em determinados 
princípios fundamentais, próprios do Estado de Direito 
democrático, entre os quais sobreleva o da legalidade dos 
delitos e das penas, da reserva legal ou da intervenção 
legalizada, que tem base constitucional expressa. A sua 
dicção legal tem sentido amplo: não há crime (infração 
penal), nem pena ou medida de segurança (sanção penal) 
sem prévia lei (stricto sensu).

Assim, o princípio da legalidade tem quatro funções 
fundamentais: 

a) Proibir a retroatividade da lei penal (nullum crimen 
nulla poena sine lege praevia);

b) Proibir a criação de crimes e penas pelo costume 
(nullum crimen nulla poena sine lege scripta);

c) Proibir o emprego da analogia para criar crimes, fun-
damentar ou agravar penas (nullum crimen nulla po-
ena sine lege stricta);

d) Proibir incriminações vagas e indeterminadas (nullum 
crimen nulla poena sine lege certa);

Irretroatividade da lei penal

Consagra-se aqui o princípio da irretroatividade da lei 
penal, ressalvada a retroatividade favorável ao acusado. 
Fundamentam-se a regra geral nos princípios da reserva 
legal, da taxatividade e da segurança jurídica - princípio 
do favor libertatis -, e a hipótese excepcional em razões 
de política criminal (justiça). Trata-se de restringir o arbítrio 
legislativo e judicial na elaboração e aplicação de lei 
retroativa prejudicial.

A regra constitucional (art. 5°, XL) é no sentido da 
irretroatividade da lei penal; a exceção é a retroatividade, 
desde que seja para beneficiar o réu. Com essa vertente do 
princípio da legalidade tem-se a certeza de que ninguém 
será punido por um fato que, ao tempo da ação ou 
omissão, era tido como um indiferente penal, haja vista a 
inexistência de qualquer lei penal incriminando-o.

Taxatividade ou da determinação (nullum crimen 
sine lege scripta et stricta)

Diz respeito à técnica de elaboração da lei penal, que 
deve ser suficientemente clara e precisa na formulação do 
conteúdo do tipo legal e no estabelecimento da sanção 
para que exista real segurança jurídica. Tal assertiva 
constitui postulado indeclinável do Estado de direito 
material - democrático e social.

O princípio da reserva legal implica a máxima 
determinação e taxatividade dos tipos penais, impondo-se 
ao Poder Legislativo, na elaboração das leis, que redija tipo 
penais com a máxima precisão de seus elementos, bem 
como ao Judiciário que as interprete restritivamente, de 
modo a preservar a efetividade do princípio.

 PRINCÍPIO DA CULPABILIDADE

O princípio da culpabilidade possui três sentidos 
fundamentais:

•	 Culpabilidade como elemento integrante da teoria 
analítica do crime – a culpabilidade é a terceira 
característica ou elemento integrante do conceito 
analítico de crime, sendo estudada, sendo Welzel, 
após a análise do fato típico e da ilicitude, ou seja, 
após concluir que o agente praticou um injusto 
penal;

•	 Culpabilidade como princípio medidor da pena 
– uma vez concluído que o fato praticado pelo 
agente é típico, ilícito e culpável, podemos afirmar a 
existência da infração penal. Deverá o julgador, após 
condenar o agente, encontrar a pena correspondente 
à infração praticada, tendo sua atenção voltada para 
a culpabilidade do agente como critério regulador;

•	 Culpabilidade como princípio impedidor da 
responsabilidade penal objetiva, ou seja, da 
responsabilidade penal sem culpa – o princípio 
da culpabilidade impõe a subjetividade da 
responsabilidade penal. Isso significa que a 
imputação subjetiva de um resultado sempre 
depende de dolo, ou quando previsto, de culpa, 
evitando a responsabilização por caso fortuito ou 
força maior.

Princípio da exclusiva proteção dos bens jurídicos

O pensamento jurídico moderno reconhece que o 
escopo imediato e primordial do Direito Penal reside na 
proteção de bens jurídicos - essenciais ao indivíduo e à 
comunidade -, dentro do quadro axiológico constitucional 
ou decorrente da concepção de Estado de Direito 
democrático (teoria constitucional eclética).

Princípio da intervenção mínima (ou da subsidiarie-
dade)

Estabelece que o Direito Penal só deve atuar na defesa 
dos bens jurídicos imprescindíveis à coexistência pacífica 
das pessoas e que não podem ser eficazmente protegidos 
de forma menos gravosa. Desse modo, a lei penal só 
deverá intervir quando for absolutamente necessário para 
a sobrevivência da comunidade, como ultima ratio.

O princípio da intervenção mínima é o responsável não 
só pelos bens de maior relevo que merecem a especial 
proteção do Direito Penal, mas se presta, também, a 
fazer com que ocorra a chamada descriminalização. Se é 
com base neste princípio que os bens são selecionados 
para permanecer sob a tutela do Direito Penal, porque 
considerados como de maior importância, também 
será com fundamento nele que o legislador, atento às 
mutações da sociedade, que com sua evolução deixa de 
dar importância a bens que, no passado, eram da maior 
relevância, fará retirar do ordenamento jurídico-penal 
certos tipos incriminadores.

PRINCÍPIOS BÁSICOS. 
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Fragmentariedade

A função maior de proteção dos bens jurídicos atribuída 
à lei penal não é absoluta. O que faz com que só devem 
eles ser defendidos penalmente frente a certas formas 
de agressão, consideradas socialmente intoleráveis. Isto 
quer dizer que apenas as ações ou omissões mais graves 
endereçadas contra bens valiosos podem ser objeto de 
criminalização.

O caráter fragmentário do Direito Penal aparece 
sob uma tríplice forma nas atuais legislações penais: a) 
defendendo o bem jurídico somente contra ataques de 
especial gravidade, exigindo determinadas intenções e 
tendências, excluindo a punibilidade da ação culposa em 
alguns casos etc; b) tipificando somente uma parte do 
que nos demais ramos do ordenamento jurídico se estima 
como antijurídico; c) deixando, em princípio, sem castigo, 
as ações meramente imorais, como a homossexualidade e 
a mentira.

Princípio da pessoalidade da pena (da responsabili-
dade pessoal ou da intranscendência da pena)

Impede-se a punição por fato alheio, vale dizer, só 
o autor da infração penal pode ser apenado (CF, art. 5°, 
XLV). Havendo falecimento do condenado, a pena que lhe 
fora infligida, mesmo que seja de natureza pecuniária, não 
poderá ser estendida a ninguém, tendo em vista seu caráter 
personalíssimo, quer dizer, somente o autor do delito é que 
pode submeter-se às sanções penais a ele aplicadas.

Todavia, se estivermos diante de uma responsabilidade 
não penal, como a obrigação de reparar o dano, nada 
impede que, no caso de morte do condenado e tendo 
havido bens para transmitir aos seus sucessores, estes 
respondem até as forças da herança. A pena de multa, 
apesar de ser considerada agora dívida de valor, não deixou 
de ter caráter penal e, por isso, continua obedecendo a 
este princípio.

Individualização da pena

A individualização da pena ocorre em três momentos:

a) Cominação – a primeira fase de individualização da 
pena se inicia com a seleção feita pelo legislador, 
quando escolhe para fazer parte do pequeno âmbito 
de abrangência do Direito Penal aquelas condutas, 
positivas ou negativas, que atacam nossos bens mais 
importantes. Uma vez feita essa seleção, o legislador 
valora as condutas, cominando lhe penas de acordo 
com a importância do bem a ser tutelado.

b) Aplicação – tendo o julgador chegado à conclusão de 
que o fato praticado é típico, ilícito e culpável, dirá 
qual a infração praticada e começará, agora, a indi-
vidualizar a pena a ele correspondente, observando 
as determinações contidas no art. 59 do Código Pe-
nal (método trifásico).c) Execução penal – a execu-
ção não pode igual para todos os presos, justamente 
porque as pessoas não são iguais, mas sumamente 
diferentes, e tampouco a execução pode ser homo-
gênea durante todo período de seu cumprimento. 
Individualizar a pena, na execução consiste em dar a 
cada preso as oportunidades para lograr a sua rein-
serção social, posto que é pessoa, ser distinto.

Proporcionalidade da pena

Deve existir sempre uma medida de justo equilíbrio 
entre a gravidade do fato praticado e a sanção imposta. A 
pena deve ser proporcionada ou adequada à magnitude da 
lesão ao bem jurídico representada pelo delito e a medida 
de segurança à periculosidade criminal do agente.

O princípio da proporcionalidade rechaça, portanto, o 
estabelecimento de cominações legais (proporcionalidade 
em abstrato) e a imposição de penas (proporcionalidade 
em concreto) que careçam de relação valorativa com o 
fato cometido considerado em seu significado global. 
Tem assim duplo destinatário: o poder legislativo (que 
tem de estabelecer penas proporcionadas, em abstrato, 
à gravidade do delito) e o juiz (as penas que os juízes 
impõem ao autor do delito tem de ser proporcionais à sua 
concreta gravidade).

Princípio da humanidade (ou da limitação das penas)

Em um Estado de Direito democrático veda-se a criação, 
a aplicação ou a execução de pena, bem como de qualquer 
outra medida que atentar contra a dignidade humana. 
Apresenta-se como uma diretriz garantidora de ordem 
material e restritiva da lei penal, verdadeira salvaguarda da 
dignidade pessoal, relaciona-se de forma estreita com os 
princípios da culpabilidade e da igualdade.

Está previsto no art. 5°, XLVII, que proíbe as seguintes 
penas: a) de morte, salvo em caso de guerra declarada; 
b) de caráter perpétuo; c) de trabalhos forçados; d) de 
banimento; e) cruéis. “Um Estado que mata, que tortura, 
que humilha o cidadão não só perde qualquer legitimidade, 
senão que contradiz sua razão de ser, colocando-se ao 
nível dos mesmos delinquentes” (Ferrajoli).

Princípio da adequação social

Apesar de uma conduta se subsumir ao modelo legal 
não será tida como típica se for socialmente adequada ou 
reconhecida, isto é, se estiver de acordo da ordem social 
da vida historicamente condicionada. Outro aspecto é o 
de conformidade ao Direito, que prevê uma concordância 
com determinações jurídicas de comportamentos já 
estabelecidos.

O princípio da adequação social possui dupla função. 
Uma delas é a de restringir o âmbito de abrangência do 
tipo penal, limitando a sua interpretação, e dele excluindo 
as condutas consideradas socialmente adequadas e aceitas 
pela sociedade. A segunda função é dirigida ao legislador 
em duas vertentes. A primeira delas o orienta quando 
da seleção das condutas que deseja proibir ou impor, 
com a finalidade de proteger os bens considerados mais 
importantes. Se a conduta que está na mira do legislador 
for considerada socialmente adequada, não poderá ele 
reprimi-la valendo-se do Direito Penal. A segunda vertente 
destina-se a fazer com que o legislador repense os tipos 
penais e retire do ordenamento jurídico a proteção sobre 
aqueles bens cujas condutas já se adaptaram perfeitamente 
à evolução da sociedade.
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Princípio da insignificância (ou da bagatela)

Relacionado o axioma mínima non cura praeter, 
enquanto manifestação contrária ao uso excessivo da 
sanção penal, postula que devem ser tidas como atípicas 
as ações ou omissões que afetam muito infimamente 
a um bem jurídico-penal. A irrelevante lesão do bem 
jurídico protegido não justifica a imposição de uma pena, 
devendo-se excluir a tipicidade em caso de danos de pouca 
importância.

“A insignificância da afetação [do bem jurídico] 
exclui a tipicidade, mas só pode ser estabelecida através 
da consideração conglobada da norma: toda ordem 
normativa persegue uma finalidade, tem um sentido, que 
é a garantia jurídica para possibilitar uma coexistência 
que evite a guerra civil (a guerra de todos contra todos). 
A insignificância só pode surgir à luz da finalidade geral 
que dá sentido à ordem normativa, e, portanto, à norma 
em particular, e que nos indica que essas hipóteses estão 
excluídas de seu âmbito de proibição, o que não pode ser 
estabelecido à luz de sua consideração isolada”. (Zaffaroni 
e Pierangeli)

Princípio da lesividade

Os princípios da intervenção mínima e da lesividade 
são como duas faces da mesma moeda. Se, de um lado, 
a intervenção mínima somente permite a interferência 
do Direito Penal quando estivermos diante de ataques a 
bens jurídicos importantes, o princípio da lesividade nos 
esclarecerá, limitando ainda mais o poder do legislador, 
quais são as condutas que deverão ser incriminadas pela 
lei penal. Na verdade, nos esclarecerá sobre quais são as 
condutas que não poderão sofrer os rigores da lei penal.

O mencionado princípio proíbe a incriminação de: 
a) uma atitude interna (pensamentos ou sentimentos 
pessoais); b) uma conduta que não exceda o âmbito do 
próprio autor (condutas não lesivas a bens de terceiros); 
c) simples estados ou condições existenciais (aquilo que 
se é, não o que se fez); d) condutas desviadas (reprovadas 
moralmente pela sociedade) que não afetem qualquer 
bem jurídico.

Princípio da extra atividade da lei penal

A lei penal, mesmo depois de revogada, pode continuar 
a regular fatos ocorridos durante a vigência ou retroagir 
para alcançar aqueles que aconteceram anteriormente 
à sua entrada em vigor. Essa possibilidade que é dada à 
lei penal de se movimentar no tempo é chamada de extra 
atividade. A regra geral é a da irretroatividade in pejus; a 
exceção é a retroatividade in melius.

Princípio da territorialidade

O CP determina a aplicação da lei brasileira, sem 
prejuízo de convenções, tratados e regras de direito 
internacional, ao crime cometido no território nacional. O 
Brasil não adotou uma teoria absoluta da territorialidade, 

mas sim uma teoria conhecida como temperada, haja vista 
que o Estado, mesmo sendo soberano, em determinadas 
situações, pode abrir mão da aplicação de sua legislação, 
em virtude de convenções, tratados e regras de direito 
internacional.

Princípio da extraterritorialidade

Ao contrário do princípio da territorialidade, cuja regra 
geral é a aplicação da lei brasileira àqueles que praticarem 
infrações dentro do território nacional, incluídos aqui 
os casos considerados fictamente como sua extensão, 
o princípio da extraterritorialidade se preocupa com a 
aplicação da lei brasileira além de nossas fronteiras, em 
países estrangeiros.

PRINCÍPIOS QUE SOLUCIONAM O CONFLITO APA-
RENTE DE NORMAS

Especialidade

Especial é a norma que possui todos os elementos da 
geral e mais alguns, denominados especializantes, que 
trazem um minus ou um plus de severidade. A lei especial 
prevalece sobre a geral. Afasta-se, dessa forma, o bis in 
idem, pois o comportamento do sujeito só é enquadrado na 
norma incriminadora especial, embora também estivesse 
descrito na geral.

Subsidiariedade

Subsidiária é aquela norma que descreve um graus 
menor de violação do mesmo bem jurídico, isto é, um fato 
menos amplo e menos grave, o qual, embora definido como 
delito autônomo, encontra-se também compreendido 
em outro tipo como fase normal de execução do crime 
mais grave. Define, portanto, como delito independente, 
conduta que funciona como parte de um crime maior.

Consunção

É o princípio segundo o qual um fato mais grave e mais 
amplo consome, isto é, absorve, outros fatos menos amplos 
e graves, que funcionam como fase normal de preparação 
ou execução ou como mero exaurimento. Hipóteses em 
que se verifica a consunção: crime progressivo (ocorre 
quando o agente, objetivando desde o início, produzir o 
resultado mais grave, pratica, por meio de atos sucessivos, 
crescentes violações ao bem jurídico); crime complexo 
(resulta da fusão de dois ou mais delitos autônomos, que 
passam a funcionar como elementares ou circunstâncias 
no tipo complexo).

 Alternatividade
Ocorre quando a norma descreve várias formas de 

realização da figura típica, em que a realização de uma ou 
de todas configura um único crime. São os chamados tipos 
mistos alternativos, os quais descrevem crimes de ação 
múltipla ou de conteúdo variado. Não há propriamente 
conflito entre normas, mas conflito interno na própria 
norma.
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LEI Nº 8.072/1990 – ASPECTOS PENAIS E 
PROCESSUAIS (CRIMES HEDIONDOS)

São considerados hediondos os seguintes crimes, todos 
tipificados no CP, consumados ou tentados:

•	 homicídio (art. 121), quando praticado em atividade 
típica de grupo de extermínio, ainda que cometido 
por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 
2º, incisos I, II, III, IV, V, VI e VII).

•	 lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 
129, § 2º) e lesão corporal seguida de morte (art. 129, 
§ 3º), quando praticadas contra autoridade ou agen-
te descrito nos arts. 142 e 144, da CF, integrantes do 
sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 
Pública, no exercício da função ou em decorrência 
dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou paren-
te consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa 
condição.

•	 latrocínio (art. 157, § 3º, in fine).
•	 extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º).
•	 extorsão mediante sequestro e na forma qualificada 

(art. 159, caput, e §§ 1º, 2º e 3º).
•	 estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º).
•	 estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 

3º e 4).
•	 epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º).
•	 falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de 

produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais 
(art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B).

•	 favorecimento da prostituição ou de outra forma de 
exploração sexual de criança ou adolescente ou de 
vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º).

Consideram-se também hediondos o crime de genocídio 
previsto nos arts. 1o, 2o e 3o da Lei no 2.889/1956, e o de posse 
ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito, previsto no 
art. 16 da Lei no 10.826/2003, todos tentados ou consumados.

Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilí-
cito de entorpecentes e drogas afins e o terrorismo são 
insuscetíveis de anistia, graça e indulto, e fiança. A pena 
será cumprida inicialmente em regime fechado.

A progressão de regime, no caso dos condenados aos 
crimes previstos neste artigo, dar-se-á após o cumprimen-
to de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, 
e de 3/5 (três quintos), se reincidente.

Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fun-
damentadamente se o réu poderá apelar em liberdade.

A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei no 
7.960/1989, nos crimes hediondos, a prática da tortura, o 
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e o terroris-
mo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 
período em caso de extrema e comprovada necessidade.

A União manterá estabelecimentos penais, de seguran-
ça máxima, destinados ao cumprimento de penas impostas 
a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 
presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumi-
dade pública.

LEI Nº 8.429/1992 (IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA) 

Os atos de improbidade praticados por qualquer agen-
te público, servidor ou não, contra a administração direta, 
indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Terri-
tório, de empresa incorporada ao patrimônio público ou de 
entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido 
ou concorra com mais de cinquenta por cento do patrimônio 
ou da receita anual, serão punidos na forma desta lei.

Estão também sujeitos às penalidades desta lei os atos 
de improbidade praticados contra o patrimônio de enti-
dade que receba subvenção, benefício ou incentivo, fiscal 
ou creditício, de órgão público bem como daquelas para 
cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou con-
corra com menos de cinquenta por cento do patrimônio 
ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção 
patrimonial à repercussão do ilícito sobre a contribuição 
dos cofres públicos.

Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo 
aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem re-
muneração, por eleição, nomeação, designação, contra-
tação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, 
mandato, cargo, emprego ou função nas entidades men-
cionadas no artigo anterior.

As disposições desta lei são aplicáveis, no que couber, 
àquele que, mesmo não sendo agente público, induza ou 
concorra para a prática do ato de improbidade ou dele se 
beneficie sob qualquer forma direta ou indireta.

Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são 
obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no 
trato dos assuntos que lhe são afetos.

Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-
-se-á o integral ressarcimento do dano.

No caso de enriquecimento ilícito, perderá o agente pú-
blico ou terceiro beneficiário os bens ou valores acrescidos 
ao seu patrimônio.

Quando o ato de improbidade causar lesão ao patri-
mônio público ou ensejar enriquecimento ilícito, caberá a 
autoridade administrativa responsável pelo inquérito re-
presentar ao Ministério Público, para a indisponibilidade 
dos bens do indiciado.

A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo 
recairá sobre bens que assegurem o integral ressarcimento 
do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do 
enriquecimento ilícito.

O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio pú-
blico ou se enriquecer ilicitamente está sujeito às comina-
ções desta lei até o limite do valor da herança.

Constitui ato de improbidade administrativa importan-
do enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de vanta-
gem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, 
mandato, função, emprego ou atividade nas entidades su-
pramencionadas, e notadamente:
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- receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel 
ou imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, 
direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, 
gratificação ou presente de quem tenha interesse, 
direto ou indireto, que possa ser atingido ou ampa-
rado por ação ou omissão decorrente das atribuições 
do agente público;

- perceber vantagem econômica, direta ou indireta, 
para facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem 
móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas 
entidades referidas no art. 1° por preço superior ao 
valor de mercado;

- perceber vantagem econômica, direta ou indireta, 
para facilitar a alienação, permuta ou locação de bem 
público ou o fornecimento de serviço por ente esta-
tal por preço inferior ao valor de mercado;

- utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máqui-
nas, equipamentos ou material de qualquer nature-
za, de propriedade ou à disposição de qualquer das 
entidades mencionadas acima, bem como o traba-
lho de servidores públicos, empregados ou terceiros 
contratados por essas entidades;

- receber vantagem econômica de qualquer natureza, 
direta ou indireta, para tolerar a exploração ou a prá-
tica de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, 
de contrabando, de usura ou de qualquer outra ati-
vidade ilícita, ou aceitar promessa de tal vantagem;

- receber vantagem econômica de qualquer natureza, 
direta ou indireta, para fazer declaração falsa sobre 
medição ou avaliação em obras públicas ou qualquer 
outro serviço, ou sobre quantidade, peso, medida, 
qualidade ou característica de mercadorias ou bens 
fornecidos a qualquer das entidades supramencio-
nadas;

- adquirir, para si ou para outrem, no exercício de man-
dato, cargo, emprego ou função pública, bens de 
qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à 
evolução do patrimônio ou à renda do agente pú-
blico;

- aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de 
consultoria ou assessoramento para pessoa física ou 
jurídica que tenha interesse suscetível de ser atingido 
ou amparado por ação ou omissão decorrente das 
atribuições do agente público, durante a atividade;

- perceber vantagem econômica para intermediar a li-
beração ou aplicação de verba pública de qualquer 
natureza;

- receber vantagem econômica de qualquer natureza, 
direta ou indiretamente, para omitir ato de ofício, 
providência ou declaração a que esteja obrigado;

- incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio 
bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acer-
vo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1° 
desta lei;

- usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou va-
lores integrantes do acervo patrimonial das entida-
des supramencionadas.

Pena prevista de perda dos bens ou valores acrescidos 
ilicitamente ao patrimônio, ressarcimento integral do dano, 
quando houver, perda da função pública, suspensão dos 
direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de mul-
ta civil de até três vezes o valor do acréscimo patrimonial 
e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou in-
diretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos

Constitui ato de improbidade administrativa que cau-
sa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, 
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das 
entidades referidas acima, e notadamente:

- facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incor-
poração ao patrimônio particular, de pessoa física ou 
jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integran-
tes do acervo patrimonial das entidades menciona-
das no art. 1º desta lei;

- permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurí-
dica privada utilize bens, rendas, verbas ou valores 
integrantes do acervo patrimonial das entidades 
mencionadas no art. 1º desta lei, sem a observância 
das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis 
à espécie;

- doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente 
despersonalizado, ainda que de fins educativos ou 
assistências, bens, rendas, verbas ou valores do pa-
trimônio de qualquer das entidades supramenciona-
das, sem observância das formalidades legais e regu-
lamentares aplicáveis à espécie;

- permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação 
de bem integrante do patrimônio de qualquer das 
entidades acima referidas, ou ainda a prestação de 
serviço por parte delas, por preço inferior ao de mer-
cado;

- permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação 
de bem ou serviço por preço superior ao de merca-
do;

- realizar operação financeira sem observância das nor-
mas legais e regulamentares ou aceitar garantia in-
suficiente ou inidônea;

- conceder benefício administrativo ou fiscal sem a ob-
servância das formalidades legais ou regulamentares 
aplicáveis à espécie;

- frustrar a licitude de processo licitatório ou de pro-
cesso seletivo para celebração de parcerias com en-
tidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los indevi-
damente; 

- ordenar ou permitir a realização de despesas não au-
torizadas em lei ou regulamento;

- agir negligentemente na arrecadação de tributo ou 
renda, bem como no que diz respeito à conservação 
do patrimônio público;

- liberar verba pública sem a estrita observância das 
normas pertinentes ou influir de qualquer forma para 
a sua aplicação irregular;

- permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se en-
riqueça ilicitamente;
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- permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, 
veículos, máquinas, equipamentos ou material de 
qualquer natureza, de propriedade ou à disposição 
de qualquer das entidades supramencionadas, bem 
como o trabalho de servidor público, empregados 
ou terceiros contratados por essas entidades.

– celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por 
objeto a prestação de serviços públicos por meio da 
gestão associada sem observar as formalidades pre-
vistas na lei;

– celebrar contrato de rateio de consórcio público sem 
suficiente e prévia dotação orçamentária, ou sem ob-
servar as formalidades previstas na lei. 

- facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a in-
corporação, ao patrimônio particular de pessoa física 
ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores públi-
cos transferidos pela administração pública a entida-
des privadas mediante celebração de parcerias, sem 
a observância das formalidades legais ou regulamen-
tares aplicáveis à espécie; 

- permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurí-
dica privada utilize bens, rendas, verbas ou valores 
públicos transferidos pela administração pública a 
entidade privada mediante celebração de parcerias, 
sem a observância das formalidades legais ou regu-
lamentares aplicáveis à espécie; 

- celebrar parcerias da administração pública com enti-
dades privadas sem a observância das formalidades 
legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;

- agir negligentemente na celebração, fiscalização e 
análise das prestações de contas de parcerias firma-
das pela administração pública com entidades pri-
vadas;

- liberar recursos de parcerias firmadas pela adminis-
tração pública com entidades privadas sem a estri-
ta observância das normas pertinentes ou influir de 
qualquer forma para a sua aplicação irregular.    

- liberar recursos de parcerias firmadas pela adminis-
tração pública com entidades privadas sem a estri-
ta observância das normas pertinentes ou influir de 
qualquer forma para a sua aplicação irregular.

Pena prevista de ressarcimento integral do dano, perda 
dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, 
se concorrer esta circunstância, perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pa-
gamento de multa civil de até duas vezes o valor do dano 
e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou in-
diretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos

Constitui ato de improbidade administrativa qualquer 
ação ou omissão para conceder, aplicar ou manter benefício 
financeiro ou tributário contrário ao que dispõem o caput e 
o § 1º do art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de ju-
lho de 2003, que dispõe sobre Imposto Sobre Serviços (ISS).

Pena prevista de perda da função pública, suspensão 
dos direitos políticos de 5 (cinco) a 8 (oito) anos e multa 
civil de até 3 (três) vezes o valor do benefício financeiro ou 
tributário concedido.

Constitui ato de improbidade administrativa que aten-
ta contra os princípios da administração pública qualquer 
ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, im-
parcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e nota-
damente:

- praticar ato visando fim proibido em lei ou regula-
mento ou diverso daquele previsto, na regra de com-
petência;

- retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de 
ofício;

- revelar fato ou circunstância de que tem ciência em 
razão das atribuições e que deva permanecer em se-
gredo;

- negar publicidade aos atos oficiais;
- frustrar a licitude de concurso público;
- deixar de prestar contas quando esteja obrigado a 

fazê-lo;
- revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de 

terceiro, antes da respectiva divulgação oficial, teor 
de medida política ou econômica capaz de afetar o 
preço de mercadoria, bem ou serviço.

- descumprir as normas relativas à celebração, fiscali-
zação e aprovação de contas de parcerias firmadas 
pela administração pública com entidades privadas. 

- deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessi-
bilidade previstos na legislação. 

- transferir recurso a entidade privada, em razão da 
prestação de serviços na área de saúde sem a pré-
via celebração de contrato, convênio ou instrumento 
congênere, nos termos do parágrafo único do art. 24 
da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.

- ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos de 
três a cinco anos, pagamento de multa civil de até 
cem vezes o valor da remuneração percebida pelo 
agente e proibição de contratar com o Poder Público 
ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou credití-
cios, direta ou indiretamente, ainda que por intermé-
dio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, 
pelo prazo de três anos.

Independentemente das sanções penais, civis e admi-
nistrativas previstas na legislação específica, está o respon-
sável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes comina-
ções, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamen-
te, de acordo com a gravidade do fato.

Na fixação das penas previstas nesta lei o juiz levará em 
conta a extensão do dano causado, assim como o proveito 
patrimonial obtido pelo agente.

Qualquer pessoa poderá representar à autoridade ad-
ministrativa competente para que seja instaurada investi-
gação destinada a apurar a prática de ato de improbidade.

A representação, que será escrita ou reduzida a termo e 
assinada, conterá a qualificação do representante, as infor-
mações sobre o fato e sua autoria e a indicação das provas 
de que tenha conhecimento.

A autoridade administrativa rejeitará a representação, 
em despacho fundamentado, se esta não contiver as for-
malidades legais. A rejeição não impede a representação 
ao Ministério Público.
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A comissão processante dará conhecimento ao Ministé-
rio Público e ao Tribunal ou Conselho de Contas da existên-
cia de procedimento administrativo para apurar a prática 
de ato de improbidade.

 Ministério Público ou Tribunal ou Conselho de Con-
tas poderá, a requerimento, designar representante para 
acompanhar o procedimento administrativo.

Havendo fundados indícios de responsabilidade, a co-
missão representará ao Ministério Público ou à procura-
doria do órgão para que requeira ao juízo competente a 
decretação do sequestro dos bens do agente ou terceiro 
que tenha enriquecido ilicitamente ou causado dano ao 
patrimônio público.

A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta 
pelo Ministério Público ou pela pessoa jurídica interessada, 
dentro de trinta dias da efetivação da medida cautelar.

É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações 
de que trata o caput.

A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as 
ações necessárias à complementação do ressarcimento do 
patrimônio público.

O Ministério Público, se não intervir no processo como 
parte, atuará obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena 
de nulidade.

A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo 
para todas as ações posteriormente intentadas que pos-
suam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. 

A ação será instruída com documentos ou justificação 
que contenham indícios suficientes da existência do ato de 
improbidade ou com razões fundamentadas da impossibi-
lidade de apresentação de qualquer dessas provas, obser-
vada a legislação vigente.

Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará au-
tuá-la e ordenará a notificação do requerido, para oferecer 
manifestação por escrito, que poderá ser instruída com do-
cumentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias.

Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, 
em decisão fundamentada, rejeitará a ação, se convencido 
da inexistência do ato de improbidade, da improcedência 
da ação ou da inadequação da via eleita. 

Recebida a petição inicial, será o réu citado para apre-
sentar contestação. 

Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo 
de instrumento.

Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequa-
ção da ação de improbidade, o juiz extinguirá o processo 
sem julgamento do mérito.

 A sentença que julgar procedente ação civil de repara-
ção de dano ou decretar a perda dos bens havidos ilicita-
mente determinará o pagamento ou a reversão dos bens, 
conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada 
pelo ilícito.

Art. 19. Constitui crime a representação por ato de im-
probidade contra agente público ou terceiro beneficiá-
rio, quando o autor da denúncia o sabe inocente.
Pena: detenção de seis a dez meses e multa.
Parágrafo único. Além da sanção penal, o denunciante 
está sujeito a indenizar o denunciado pelos danos mate-
riais, morais ou à imagem que houver provocado.

Art. 20. A perda da função pública e a suspensão dos di-
reitos políticos só se efetivam com o trânsito em julgado 
da sentença condenatória.
Parágrafo único. A autoridade judicial ou administrativa 
competente poderá determinar o afastamento do agen-
te público do exercício do cargo, emprego ou função, 
sem prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer 
necessária à instrução processual.
Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta lei in-
depende:
I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público, 
salvo quanto à pena de ressarcimento;
II - da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de 
controle interno ou pelo Tribunal ou Conselho de Contas.
Art. 22. Para apurar qualquer ilícito previsto nesta lei, o Mi-
nistério Público, de ofício, a requerimento de autoridade ad-
ministrativa ou mediante representação formulada de acor-
do com o disposto no art. 14, poderá requisitar a instauração 
de inquérito policial ou procedimento administrativo.

As ações destinadas a levar a efeitos as sanções previs-
tas nesta lei podem ser propostas:

- até cinco anos após o término do exercício de manda-
to, de cargo em comissão ou de função de confiança;

- dentro do prazo prescricional previsto em lei especí-
fica para faltas disciplinares puníveis com demissão 
a bem do serviço público, nos casos de exercício de 
cargo efetivo ou emprego.

- até cinco anos da data da apresentação à administra-
ção pública da prestação de contas final pelas enti

dades acima referidas.  
LEI Nº 9.296/1996 (INTERCEPTAÇÃO 
TELEFÔNICA)

A Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, regulamenta o 
inciso XII, parte final, do art. 5º, da CF, e conhecemos esta 
lei como Lei da Interceptação Telefônica. E o que diz este 
trecho da Constituição Federal é importante saber:

Art. 5º (...)
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das co-
municações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal.

Observe, na segunda parte, que o texto constitucional per-
mite, como exceção da inviolabilidade das comunicações te-
lefônicas, que por ordem judicial, nas hipóteses estabelecidas 
em lei, possa violar o sigiloso deste tipo de comunicação para 
fins de investigação criminal ou instrução processual penal.

Sendo assim, logo no art. 1º, da Lei nº 9.296/1996, afir-
ma que a interceptação de comunicações telefônicas, de 
qualquer natureza, para prova em investigação criminal e 
em instrução processual penal dependerá de ordem do juiz 
competente da ação principal, sob segredo de justiça.
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REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS CIVIS DO ESTADO DO PARÁ (LEI 
N°. 5.810 DE 24/01/1994)

Os cargos públicos serão providos por: 
I - nomeação; 
II - promoção; 
III - reintegração; 
IV - transferência; 
V - reversão; 
VI - aproveitamento; 
VII - readaptação; 
VIII - recondução. 
A nomeação será feita: 
I - em caráter efetivo, quando exigida a prévia habili-
tação em concurso público, para essa forma de provi-
mento; 
II - em comissão, para cargo de livre nomeação e exone-
ração, declarado em lei. 

A designação para o exercício de função gratificada re-
cairá, exclusivamente, em servidor efetivo. 

Compete aos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, 
ao Ministério Público e aos

Tribunais de Contas na área de sua competência, pro-
ver, por ato singular, os cargos públicos. 

O ato de provimento conterá, necessariamente, as se-
guintes indicações, sob pena de nulidade e responsabilida-
de de quem der a posse: 

I - modalidade de provimento e nome completo do in-
teressado; 
II - denominação de cargo e forma de nomeação; 
III - fundamento legal. 

A investidura em cargo de provimento efetivo depende 
de aprovação prévia em concurso público de provas ou de 
provas e títulos. 

A aprovação em concurso público gera o direito à no-
meação, respeitada a ordem de classificação dos candida-
tos habilitados. 

Terá preferência para a ordem de classificação o candi-
dato já pertencente ao serviço público estadual e, persis-
tindo a igualdade, aquele que contar com maior tempo de 
serviço público ao Estado. 

Se ocorrer empate de candidatos não pertencentes ao ser-
viço público do Estado, decidir-se-á em favor do mais idoso. 

A instrumentação e execução dos concursos serão cen-
tralizadas na Secretaria de Estado de Administração, no 
âmbito do Poder Executivo, e nos órgãos competentes dos 
Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público, e 
dos Tribunais de Contas. 

O conteúdo programático, para preenchimento de car-
go técnico de nível superior poderá ser elaborado pelo ór-
gão solicitante do concurso. 

O concurso público será realizado, preferencialmente, 
na sede do Município, ou na região onde o cargo será pro-
vido. 

Fica assegurada a fiscalização do concurso público, em 
todas as suas fases, pelas entidades sindicais representati-
vas de servidores públicos. 

As provas serão avaliadas na escala de zero a dez pon-
tos, e aos títulos, quando afins, serão atribuídos, no máxi-
mo, cinco pontos. 

As provas de título, quando constantes do Edital, terão 
caráter meramente classificatório. 

O Edital do concurso disciplinará os requisitos para a 
inscrição, o processo de realização, os critérios de classifi-
cação, o número de vagas, os recursos e a homologação. 

Na realização dos concursos, serão adotadas as seguin-
tes normas gerais: 

I - não se publicará Edital, na vigência do prazo de vali-
dade de concurso anterior, para o mesmo cargo, se ain-
da houver candidato aprovado e não convocado para a 
investidura, ou enquanto houver servidor de igual cate-
goria em disponibilidade; 
II - poderão inscrever-se candidatos até 69 anos de ida-
de; 
III - Os concursos terão a validade de até dois anos, a 
contar da publicação da homologação do resultado, no 
Diário Oficial, prorrogável expressamente uma única 
vez por igual período.
IV - Comprovação, no ato da posse, dos requisitos pre-
vistos no edital.
V - participação de um representante do Sindicato dos 
Trabalhadores ou de Conselho Regional de Classe das 
categorias afins na comissão organizadora do concurso 
público ou processo seletivo. 

Será publicada lista geral de classificação contendo to-
dos os candidatos aprovados e, paralela e concomitante-
mente, lista própria para os candidatos que concorreram 
às vagas reservadas aos deficientes. 

Os candidatos com deficiência aprovados e incluídos 
na lista reservada aos deficientes serão chamados e con-
vocados alternadamente a cada convocação de um dos 
candidatos chamados da lista geral até preenchimento do 
percentual reservado às pessoas com deficiência no edital 
do concurso.

Equipe multiprofissional avaliará a compatibilidade en-
tre as atribuições do cargo e a deficiência do candidato 
durante o estágio probatório.

A administração proporcionará aos portadores de defi-
ciência, condições para a participação em concurso de pro-
vas ou de provas e títulos. Às pessoas portadoras de defi-
ciência é assegurado o direito de inscrever-se em concurso 
público para provimento de cargo cujas atribuições sejam 
compatíveis com a deficiência de que são portadoras, às 
quais serão reservadas até 20% (vinte por cento), das vagas 
oferecidas no concurso. 

Posse é o ato de investidura em cargo público ou fun-
ção gratificada. Não haverá posse nos casos de promoção 
e reintegração. 

São requisitos cumulativos para a posse em cargo pú-
blico: 

I - ser brasileiro, nos termos da Constituição; 
II - ter completado 18 (dezoito) anos; 
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III - estar em pleno exercício dos direitos políticos; 
IV - ser julgado apto em inspeção de saúde realizada em 
órgão médico oficial do Estado do Pará; 
V - possuir a escolaridade exigida para o exercício do 
cargo; 
VI - declarar expressamente o exercício ou não de cargo, 
emprego ou função pública nos órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, 
para fins de verificação do acúmulo de cargos;
VII - a quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
VIII - não haver sofrido sanção impeditiva do exercício 
de cargo público. 

A compatibilidade das pessoas portadoras de deficiên-
cia será declarada por junta especial, constituída por mé-
dicos especializados na área da deficiência diagnosticada. 

Caso o candidato seja considerado inapto para o exer-
cício do cargo, perde o direito à nomeação.

São competentes para dar posse: 
I - No Poder Executivo: 
a) o Governador, aos nomeados para cargos de Direção 
ou Assessoramento que lhe sejam diretamente subordi-
nados; 
b) os Secretários de Estado e dirigentes de Autarquias e 
Fundações, ou a quem seja delegada competência, aos 
nomeados para os respectivos órgãos, inclusive, colegia-
dos; 
II - No Poder Legislativo, no Poder Judiciário, no Ministé-
rio Público e nos Tribunais de Contas, conforme dispuser 
a legislação específica de cada Poder ou órgão. 

O ato de posse será transcrito em livro especial, assi-
nado pela autoridade competente e pelo servidor empos-
sado. 

Em casos especiais, a critério da autoridade competen-
te, a posse poderá ser tomada por procuração específica. 

A autoridade que der posse verificará, sob pena de res-
ponsabilidade, se foram observados os requisitos legais 
para a investidura no cargo ou função. 

A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da publicação do ato de provimento no Diário Oficial do 
Estado. 

O prazo para a posse poderá ser prorrogado por mais 
quinze dias, em existindo necessidade comprovada para o 
preenchimento dos requisitos para posse, conforme juízo 
da Administração.

O prazo do servidor em férias, licença, ou afastado por 
qualquer outro motivo legal, será contado do término do 
impedimento. 

Se a posse não se concretizar dentro do prazo, o ato de 
provimento será tornado sem efeito. 

No ato da posse, o servidor apresentará declaração de 
bens e valores que constituam seu patrimônio, e declara-
ção quanto ao exercício, ou não, de outro cargo, emprego 
ou função pública. 

Ao interessado é permitida a renúncia da posse, no pra-
zo legal, sendo-lhe garantida a última colocação dentre os 
classificados no correspondente concurso público.

Exercício é o efetivo desempenho das atribuições e res-
ponsabilidade do cargo. 

Compete ao titular do órgão para onde for nomeado o 
servidor, dar-lhe o exercício. 

O exercício do cargo terá início dentro do prazo de 
quinze dias, contados:

I - da data da posse, no caso de nomeação; 
II - da data da publicação oficial do ato, nos demais casos. 

Os prazos poderão ser prorrogados por mais quinze 
dias, em existindo necessidade comprovada para o preen-
chimento dos requisitos para posse, conforme juízo da Ad-
ministração.

Será exonerado o servidor empossado que não entrar 
em exercício nos prazos acima previstos. 

O servidor poderá ausentar-se do Estado, para estudo, 
ou missão de qualquer natureza, com ou sem vencimento, 
mediante prévia autorização ou designação do titular do 
órgão em que servir. 

O servidor autorizado a afastar-se para estudo em área 
do interesse do serviço público, fora do Estado do Pará, 
com ônus para os cofres do Estado, deverá, seqüentemen-
te, prestar serviço, por igual período, ao Estado. 

O afastamento do servidor para participação em con-
gressos e outros eventos culturais, esportivos, técnicos e 
científicos será estabelecido em regulamento. 

O servidor preso em flagrante, pronunciado por crime 
comum, denunciado por crime administrativo, ou conde-
nado por crime inafiançável, será afastado do exercício do 
cargo, até sentença final transitada em julgado. 

Durante o afastamento, o servidor perceberá dois ter-
ços da remuneração, excluídas as vantagens devidas em 
razão do efetivo exercício do cargo, tendo direito à dife-
rença, se absolvido.

Em caso de condenação criminal, transitada em julga-
do, não determinante da demissão, continuará o servidor 
afastado até o cumprimento total da pena, com direito 
a um terço do vencimento ou remuneração, excluídas as 
vantagens devidas em razão do efetivo exercício do cargo.

Ao servidor da administração direta, das Autarquias e 
das Fundações Públicas ou dos Poderes Legislativo e Ju-
diciário, do Ministério Público e dos Tribunais de Contas, 
diplomado para o exercício de mandato eletivo federal, es-
tadual ou municipal.

O servidor no exercício de cargo de provimento efe-
tivo, mediante a sua concordância poderá ser colocado à 
disposição de qualquer órgão da administração direta ou 
indireta, da União, do Estado, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, com ou sem ônus para o Estado do Pará, desde 
que observada a reciprocidade. 

Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para o car-
go de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probató-
rio por período de três anos, durante os quais a sua aptidão 
e capacidade serão objeto de avaliação para o desempe-
nho do cargo, observados os seguintes fatores: 

I - assiduidade; 
II - disciplina; 
III - capacidade de iniciativa; 
IV - produtividade; 
V - responsabilidade; 
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DINÂMICA DAS ORGANIZAÇÕES: A OR-
GANIZAÇÃO COMO UM SISTEMA SOCIAL. 
CULTURA ORGANIZACIONAL. MOTIVAÇÃO 
E LIDERANÇA. COMUNICAÇÃO. PROCESSO 
DECISÓRIO. DESCENTRALIZAÇÃO. DELE-
GAÇÃO. 

Entre os fundamentos da administração está o con-
ceito de organização que consiste em uma entidade que 
possui um cunho jurídico e que é formada por duas ou 
uma coletividade de pessoas, que se unem de forma es-
truturada para o alcance de um objetivo ou objetivos es-
pecíficos.

Além do conceito de organização, estão também os ob-
jetivos dos administradores responsáveis pela organização, 
objetivos esses que devem atender três princípios básicos:

Os fundamentos da administração dependem de uma 
abordagem cientifica e os princípios são:

Princípio do preparo – consiste no fato de que a orga-
nização deve desde a seleção de seus candidatos ter como 
premissa as aptidões dos profissionais que serão contra-
tados e, a partir da contratação, processos de preparação, 
treinamento e desenvolvimento devem ser contínuos, ob-
jetivando produtividade e qualidade.

Princípio do controle – consiste no controle exercido em toda 
atividade desenvolvida dentro da organização, com a finalidade 
de verificar se as normas e os planos estão sendo seguidos.

Princípio da execução – consiste em colocar profissio-
nais com habilidades que estejam alinhadas às tarefas, con-
seguindo com isso, obter melhores resultados.

Outros dois aspectos que estão inseridos nos funda-
mentos da administração é a gestão focada na eficiência, 
na eficácia e efetividade, onde:

- Eficácia está relaciona com o RESULTADO: fazer o que 
foi proposto, atingir a meta, direcionar-se para o re-
sultado.

- Eficiência está relacionada com o- RECURSO: atingir 
a meta considerando os recursos, os custos, ou seja, 
fazer o proposto com baixo custo.

- Efetividade está relacionada com o IMPACTO: aquilo 
que causa impacto, ou seja, o resultado tem que ser 
relevante, fazer diferença, positivamente, para quem 
receber a ação.

Além dos aspectos já vistos que estão inseridos no con-
texto dos fundamentos da organização, temos ainda o pa-
pel do gestor, e das habilidades que esse deve possuir, e é 
sobre essas habilidades que vamos falar agora.

Ao gestor é cobrado que ele tenha condições de admi-
nistrar nas três áreas a seguir:

- Habilidades Técnicas: envolve conhecimentos que são 
específicos, com métodos e procedimentos e pode 
ser obtida através de instrução. 

- Habilidades Humanas: capacidade de trabalhar em 
equipe de maneira eficaz, o que envolvem tam-
bém aptidão, pois interage com as pessoas e suas 

atitudes, exigindo compreensão para liderar, além 
demanda habilidades de comunicação, interação e 
resolução de problemas de forma conjunta.

- Habilidades Conceituais: conceitual se refere à manei-
ra como a organização se estrutura de forma cultural 
e social, então a habilidade conceitual exige que o 
gestor tenha um conhecimento, uma visão geral da 
organização, em seu todo.

1. Organizações e Administração

Dentre tantas definições já apresentadas sobre o con-
ceito de administração, podemos destacar que:

“Administração é um conjunto de atividades dirigidas 
à utilização eficiente e eficaz dos recursos, no sentido de al-
cançar um ou mais objetivos ou metas organizacionais.

Ou seja, a Administração vai muito além de apenar 
“cuidar de uma empresa”, como muitos imaginam, mas 
compreende a capacidade de conseguir utilizar os recursos 
existentes (sejam eles: recursos humanos, materiais, finan-
ceiros,…) para atingir os objetivos da empresa.

O conceito de administração representa uma governa-
bilidade, gestão de uma empresa ou organização de forma 
que as atividades sejam administradas com planejamento, 
organização, direção, e controle. 

O ato de administrar é trabalhar com e por intermédio de 
outras pessoas na busca de realizar objetivos da organização 
bem como de seus membros.

Montana e Charnov

Existem vários modelos de organização, Organização 
Empresarial, Organização Máquina, Organização Política 
entre outras. As organizações possuem seus níveis de in-
fluência. O nível estratégico é representado pelos gestores 
e o nível tático, representado pelos gerentes. Eles são im-
portantes para manter tudo sob controle. O gerente tem 
uma visão global, ele coordena, define, formula, estabelece 
uma autoridade de forma construtiva, competente, enér-
gica e única. 

“Uma organização é o produto da combinação de es-
forços individuais, visando a realização de propósitos co-
letivos”. 

 Por meio de uma organização, é possível perseguir ou 
alcançar objetivos que seriam inatingíveis para uma pessoa”. 

Organizações são, portanto, empreendimentos coletivos, 
com um fim comum. No sentido clássico da Administração 
Geral, podem ser analisados como organizações: as empre-
sas, os órgãos públicos, partidos políticos, igrejas, associa-
ções de bairro e outros agrupamentos humanos. 

2. As estruturas organizacionais e seus aspectos

Falar em estrutura organizacional é falar da forma como 
as atividades e os recursos (de todos os tipos) serão orga-
nizados para atingir o objetivo da organização, ou seja, a 
forma como serão alocados os recursos financeiros, mate-
riais, humanos e todos os demais, dentro da divisão de tare-
fas, departamentos e cargos.
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De acordo com Chiavenato a estrutura garante a totalidade de um sistema e permite sua integridade, assim são as 
organizações, diversos órgãos agrupados hierarquicamente, os sistemas de responsabilidade, sistemas de autoridade e os 
sistemas de comunicações são componentes estruturais.

Existem vários modelos de organização e, essas, vários níveis de influência, podendo esses níveis ser estratégicos ou 
táticos, sendo ambos deveramente importantes para a manutenção do controle organizacional.

As Organizações formais possuem uma estrutura hierárquica com suas regras e seus padrões, onde, através de seus 
organogramas, apresentam uma estrutura definida e dimensionada, facilitando a autonomia interna, agilizando o processo 
de desenvolvimento de produtos e serviços. Elas apresentam cinco características básicas, a saber: divisão do trabalho, 
especialização, hierarquia, amplitude administrativa e racionalismo da organização formal. Para atender a essas carac-
terísticas que mudam de acordo com as organizações, a organização formal pode ser estruturada por meio de três tipos: 
linear, funcional e linha-staff, de acordo com os autores clássicos e neoclássicos”.

As organizações fazem uso do organograma que melhor representa sua realidade e, dentro de qualquer organograma, 
considerar as diversidades de informações é muito importante, é preciso estar atento para sua relevância na tomada de 
decisões. É necessário avaliar a qualidade da informação e saber aplicar em momentos oportunos.

Para o desenvolvimento de sistemas de informação, há que se definir qual informação e como ela vai ser mantida no 
sistema, deve haver um estudo no organograma da empresa verificando assim quais os dados e quais os campos vão ser 
necessários para essa implantação.  Cada empresa tem suas características e suas necessidades, e o sistema de informação 
se adéqua a organização e aos seus propósitos.

Outro aspecto relevante na estrutura organizacional são as pessoas, tanto que, ao analisar a teoria das necessidades 
de Maslow, observamos que as pessoas são sujeitos presentes em todos os níveis; conforme demonstrado na teoria, em 
primeiro na base da pirâmide vem às necessidades fisiológicas, como: fome, sede sono, sexo, depois ele nomeia segurança 
como o segundo item mais importante, estabilidade no trabalho, por exemplo, logo depois necessidades afetivo sociais, 
como pertencer a um grupo, ter amigos, família; necessidades de status e estima, aqui podemos dar como exemplo a 
necessidade das pessoas em ter reconhecimento, por seu trabalho por seu empenho, no topo Maslow colocou as neces-
sidades de auto realização, em que o indivíduo procura tornar-se aquilo que ele pode ser, explorando suas possibilidades.

O raciocínio de Viktor Frankl “vontade de sentido”  também é  coerente, ele nos atenta para o fato de que nem sempre 
a pirâmide de Maslow ocorre em todas as escalas de uma forma sequencial, de acordo com ele, o que nos move é aquilo 
que faz com que nossa vida tenha sentido, nossas necessidades aparecem de forma aleatória, são nossas motivações que 
nos levam a agir. Os colaboradores são estimulados, fazendo o que gostam, as pessoas alocam mais tempo nas atividades 
em que estão motivados. Sendo assim um funcionário trabalhando em uma determinada tarefa, pode sentir auto realização 
sem necessariamente ter passado por todas as escalas da pirâmide. Mas o que é realização para um, não é realização para 
todas as pessoas. O ser humano é insaciável, quando realiza algo que desejou intensamente, logo cobiçara outras coisas.

Posto isto, concluímos que o comportamento das pessoas nas organizações afetam diretamente na imagem, no sucesso 
ou insucesso da mesma, o comportamento dos colaboradores refletem seu desempenho. 

Outro elemento presente na estrutura organizacional é o líder. 
Esses são importantes no processo de sobrevivência no mercado, Lacombe descreveu que o líder tem condição de 

exercer, função, tarefa ou responsabilidade quando é responsável pelo grupo. 
Um líder precisa ser motivado, competente, conseguir conquistar e conhecer as pessoas, ter habilidades e intercalar 

objetivos pessoais e organizacionais. 
A definição de como será a relação entre as linhas diretivas e a equipe pode causar impactos nos resultados obtidos pela 

organização, por exemplo, no processo de centralização a tomada de decisões é unilateral, deixando os colaboradores tra-
vados, sem poder de opinião, enquanto no processo de descentralização existe maior estimulo por parte dos funcionários, 
podendo opinar eles se sentem parte ativa da empresa.

Como vimos, a estrutura organizacional é uma composição de vários elementos e aspectos que, ao serem colocados 
em prática, pode proporcionar um processo mais adequado de administração, através de resultados como vemos abaixo:

- Clareza na identificação de tarefas
- Melhor gestão do tempo e de recursos
- Alinhamento entre objetivos e desempenho
- Melhor clima organizacional

3. Benefícios de uma estrutura adequada. 
 
- Identificação das tarefas necessárias; 
- Organização das funções e responsabilidades; 
- Informações, recursos, e feedback aos empregados; 
- Medidas de desempenho compatíveis com os objetivos; 
- Condições motivadoras. 
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Toda empresa possui dois tipos de estrutura: Formal e informal. 

 

4. Elaboração da estrutura organizacional

- Não é estática. 
- É representada graficamente pelo organograma. 
- É dinâmica. 
- Deve ser delineada de forma a alcançar os objetivos institucionais. 
- (Delinear = Criar, aprimorar). 
- Deve ser planejada. 
 
O Planejamento deve estar voltado para os seguintes objetivos: 
 
- Identificar as tarefas físicas e mentais que precisam ser desempenhadas. 
- Agrupar as tarefas em funções que possam ser bem desempenhadas e atribuir sua responsabilidade a pessoas ou 

grupos. 
- Proporcionar aos empregados de todos os níveis:  
- Informação. 
- Recursos para o trabalho
- Medidas de desempenho compatíveis com objetivos e metas
- Motivação
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5. Desenvolvimento, implantação e avaliação de estrutura organizacional. 

  
6.  Componentes da estrutura organizacional 
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7.  Condicionantes da estrutura organizacional. 
 

Destacamos ainda, sobre a implantação da estrutura organizacional, que três aspectos devem ser considerados, quais 
sejam:

 
- A mudança na estrutura organizacional. 
- O processo de implantação; e 
- As resistências que podem ocorrer. 
 
Para atender as características do mundo moderno, as tendências organizacionais atuais se caracterizam por: 

- Cadeias de comando mais curtas (enxugar níveis hierárquicos).
- Menos unidade de comando (a subordinação ao chefe está sendo substituída pelo relacionamento horizontal em 

direção ao cliente).
- Maior responsabilidade e autonomia às pessoas.
- Ênfase nas equipes de trabalho.
- Organizações estruturadas sobre unidades autônomas e autossuficientes, com metas e resultados a alcançar.
- Info-estrutura (permite uma organização integrada sem necessariamente estar concentrada em um único local).
- Preocupação maior com o alcance dos objetivos e metas do que com o comportamento variado das pessoas.
- Foco no negócio básico e essencial (enxugamento e terceirização visando reorientar a organização para aquilo que 

ela foi criada).
- As pessoas deixam de ser fornecedoras de mão de obra para serem fornecedoras de conhecimentos capazes de agre-

gar valor ao negócio.

TIPOS DE ORGANIZAÇÃO

Podemos classificar organizações em tradicionais e contemporâneas e veremos abaixo os principais modelos.
Dentre as Estruturas Tradicionais temos as Organizações Linear, Funcional e Linha Staff conforme veremos abaixo.
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ORGANIZAÇÃO LINEAR: A denominação “linear” indica que entre o superior e os subordinados existem linhas diretas 
e únicas de autoridade e de responsabilidade

ORGANIZAÇÃO FUNCIONAL:  nesse tipo de organização aplica-se o princípio funcional ou princípio da especialização 
das funções para cada tarefa. 

   Princípio funcional separa, distingue e especializa: é o germe do staff

ORGANIZAÇÃO LINHA-STAFF: resulta da combinação dos tipos linear e funcional, objetivando equilibrar o melhor dos 
dois e corrigir desvantagens apresentadas por eles.

É hoje o tipo organizacional mais adotado.
Na organização linha-staff temos dois órgãos distintos: órgão de execução (linha) e órgão de apoio (staff). 

Principais Funções do Staff 
	Serviços: atividades especializadas como: compras, pessoal, pesquisa, informática, propaganda, contabilidade, etc.
	Consultoria e assessoria: assistência jurídica, organização e métodos etc. 
	 Monitoramento: acompanhar e avaliar determinada atividade ou processo. 
	 Planejamento e controle: planejamento e controle orçamentário, controle de qualidade etc. 



7

CO
N

H
EC

IM
EN

TO
S 

ES
PE

CÍ
FI

CO
S 

-  P
ER

IT
O

 C
RI

M
IN

AL
 -  

AD
M

IN
IS

TR
AÇ

ÃO

Já no conceito de Estruturas Contemporâneas temos as estruturas matriciais e as estruturas com base em projetos.

ESTRUTURA COM BASE EM PROJETOS -  advém de desenvolvimento de projeto com um grupo de atividades com tem-
po de duração pré-definido e profissional contratados especificamente para cada projeto.

Utilizado quando: 
	Existem muitas pessoas/organizações interdependentes;
	Planos sujeitos a mudanças;
	Dificuldade de prognósticos;
	Exigência do cliente e 
	Estrutura organizacional rígida.
	Para montar uma estrutura com base em projetos, a empresa precisa: 
	Definir as funções do projeto;
	Montar a estrutura organizacional (organograma do projeto);
	Definir as atribuições das funções (responsabilidades e autoridades) e 
	Alocar pessoal. 

ORGANIZAÇÃO MATRICIAL: tipo de estrutura mista, indicada para organizações que desenvolvem projetos mas que 
também adotam as estruturas divisional, funcional, staff entre outras, fazendo uso de diversas tecnologias.
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